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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVA ÇÃO 

FUNDAÇÃO CECIERJ 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2016 
 
1 - INTRODUÇÃO 
 
1.1 A Fundação Centro de Ciências e Educação Superior à Distância do Estado do Rio de 
Janeiro – Fundação CECIERJ, ora denominado órgão licitante, com sede na Rua da Glória 
178 - 9º andar -  Glória/RJ (CEP: 20241-180), torna público que, devidamente autorizada pelo 
Ordenador de Despesas, na forma do disposto no processo administrativo nº E-
26/004/2517/2015, que no dia, hora e endereço eletrônico indicados no item 3, deste edital, 
será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO , do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL , por execução indireta, que será regido pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho 
de 2002, pelo Decreto Estadual n.ºs 31.863 e 31.864, ambos de 16 de setembro de 2002, 
com aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Estadual n.º 287, 
de 4 de dezembro de 1979, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, do 
Decreto Estadual n.º 3.149, de 28 de abril de 1980, e respectivas alterações, do Decreto 
Estadual nº 42.063, de 06 de outubro de 2009, do Decreto Estadual nº 42.091, de 27 de 
outubro de 2009 e do Decreto Estadual nº 42.301, de 12 de fevereiro de 2010, do Decreto 
Estadual nº 41.203, de 03 de março de 2008, da Resolução SEPLAG nº 429, de 11 de janeiro 
de 2011, demais Resoluções editadas pela SEPLAG e disposições legais aplicáveis e do 
disposto no presente edital. 
 
1.2 A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 
eletrônico www.compras.rj.gov.br, no dia e hora indicados no item 3 deste Edital e conduzida 
pelo pregoeiro com o auxílio de sua equipe de apoio, todos designados nos autos do 
processo em epígrafe. 
 
1.3 As retificações deste edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, 
obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas em todos os veículos em que se deu a 
publicação originária, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas. 
 
1.4 O edital se encontra disponível no endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br e no portal 
eletrônico www.cederj.edu.br, do órgão licitante, podendo, alternativamente, ser adquirido 
mediante o pagamento da importância de R$ 4,00 (quatro reais), comprovado por meio de 
guia de depósito (identificado) no Banco BRADESCO Ag: 6898, c/c: 460-0, a favor da 
Fundação CECIERJ, na Rua da Glória 178 - 9º andar -  Glória/RJ (CEP: 20241-180), de 
segunda a sexta-feira, nos horários de 10:00 às 16:00 horas, até 24 horas antes da data 
marcada para a realização do certame.  
 
1.5 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos acerca do objeto deste edital ou 
interpretação de qualquer de seus dispositivos em até 2 (dois) dias úteis anteriores à abertura 
da sessão, por escrito, no seguinte endereço: Rua da Glória 178 - 9º andar - Glória/RJ (CEP: 
20241-180), de 10 até 16 horas, ou, ainda, por e-mail: pregao@cecierj.edu.br 
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1.5.1 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, 
responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 24 (vinte e quatro horas), antes do 
encerramento do prazo de acolhimento de propostas. 
 
1.6 Os interessados poderão formular impugnações ao presente edital em até 2 (dois) dias 
úteis anteriores à abertura da sessão, no seguinte endereço: Rua da Glória 178 - 9º andar - 
Glória/RJ (CEP: 20241-180), de 10 até 16 horas, ou, ainda, por e-mail: pregao@cecierj.edu.br 
 
1.6.1 Caberá ao Ordenador de Despesas, decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e 
quatro horas. 
 
1.7 Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimento serão 
divulgados mediante nota no endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br através do nº PE 
22//16 (número da licitação no portal) na parte relacionada a futuras licitações e na página 
eletrônica da Fundação CECIERJ (www.cederj.edu.br), ficando as empresas interessadas, 
obrigadas a acessá-los para a obtenção das informações prestadas. 
 

2 - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1 O objeto do presente pregão eletrônico é a contratação de prestação de serviços de 
preparo e distribuição de refeições em ambiente escolar, conforme especificação detalhada 
no Termo de Referência (anexo 1) e na proposta detalhe (anexo 2).  
 
2.2 O objeto será executado segundo o regime de execução de empreitada por preço global. 
 
3 - DA ABERTURA 
 
3.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, 
dirigida pelo pregoeiro designado, a ser realizada de acordo com a legislação mencionada no 
preâmbulo deste Edital, conforme indicado abaixo:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Posição Dia Mês Ano Horário * 
Início acolhimento das propostas 04 10 2016 14h00min 
Limite acolhimento das propostas 19 10 2016 09h00min 
Data de abertura das propostas   19 10 2016 09h15min 
Data da realização do Pregão 19 10 2016 09h45min 
Processo nº E-26/004/2517/2015 
Tipo menor preço global 
Prazo para impugnação até 2 (dois) dias úteis 
Data da publicação  04/10/2016 
Endereço Eletrônico www.compras.rj.gov.br 
Número da licitação no portal PE 22/16 

* Para todas as referências será observado o horário de Brasília. 
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3.2 Ocorrendo Ponto Facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a 
realização dos eventos nas datas acima marcadas, a licitação ficará automaticamente adiada 
para o mesmo horário do primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova 
comunicação. 
 
4 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
4.1 Os recursos necessários à realização da prestação de serviços de preparo e distribuição 
de refeições em ambiente escolar, ora licitada, correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
 
FONTE: 100 
PROGRAMA DE TRABALHO: 4046.12.366.0371.8347 
NATUREZA DA DESPESA: 3390.39 
 
5 - TIPO DE LICITAÇÃO 
 
5.1 O presente pregão eletrônico reger-se-á pelo tipo menor preço global, por execução 
indireta.  
 
6 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
6.1 Poderão participar desta licitação as pessoas que atuem em ramo de atividade compatível 
com o objeto licitado, registradas ou não no Cadastro de Fornecedores, mantido pela 
SEPLAG. 
 
6.2 Não serão admitidas na licitação as empresas punidas, no âmbito da Administração 
Pública, com as sanções prescritas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como nos incisos III e 
IV do art. 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 
6.3 Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso um licitante 
participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em 
consideração e serão rejeitadas. 
 
6.3.1 Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 
financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), 
ou representantes legais comuns, e aqueles que dependam ou subsidiem econômica ou 
financeiramente a outra empresa. 
 
6.4 Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas arroladas no 
artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 
6.5 O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá 
declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema eletrônico, que cumpre 
os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao 
seu art. 3º. 
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6.5A O licitante deverá declarar, junto ao sistema eletrônico, que não lhe foram aplicadas 
penalidades de suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de contratar 
ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da 
Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal, cujos efeitos ainda vigorem. 
 
6.5.1 Em caso de não atendimento do contido no subitem 6.5, deixará de ser concedido ao 
licitante o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado regulamentado por meio do 
Decreto Estadual nº 42.063/2009. 
 
7 - CREDENCIAMENTO 
 
7.1 Somente poderão participar deste pregão eletrônico os licitantes devidamente 
credenciados junto ao SIGA, devendo o credenciamento ser realizado no prazo de até três 
dias úteis antes da data de abertura da sessão, conforme previsto no art. 5º, parágrafo 2º do 
Decreto nº 31.864/02. 
 
7.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de código para acesso ao SIGA. 
 
7.2.1 O licitante obterá o código de acesso ao SIGA junto ao endereço eletrônico 
www.compras.rj.gov.br, clicando na área de Registro de Fornecedor que se encontra na parte 
do meio do portal e seguindo as orientações de preenchimento. O Portal contém um manual 
orientando o preenchimento.  
 
7.2.1.1 O licitante deverá preencher algumas telas, digitando informações sobre a empresa, 
pessoas que irão operar o SIGA e as famílias de itens que fornece. Após essa digitação, o 
licitante deverá baixar, em local indicado no Portal, um arquivo contendo um Termo de 
Responsabilidade o qual deverá imprimir e assinar. Junto com esse Termo de 
Responsabilidade o licitante deverá enviar a documentação requerida para a SEPLAG – 
Secretaria de Planejamento e Gestão, no endereço informado no portal. 
 
7.2.1.2 Após o recebimento da documentação, a SEPLAG, através do SIGA, enviará para o e-
mail informado do licitante o código de acesso às funcionalidades do SIGA. Quando o licitante 
acessar o SIGA deverá colocar seu código informado e a senha: SIGA. Essa senha servirá 
apenas para o primeiro acesso, pois o sistema irá solicitar que o licitante digite uma senha 
nova, confirme essa senha e escreva uma pergunta e resposta. O sistema confirmará a nova 
senha que deverá ser usada nos próximos acessos. 
 
7.3 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à SEPLAG 
ou ao órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido de senha, ainda que por terceiros. 
 
7.4 A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente à 
SEPLAG, para imediato bloqueio de acesso. 
 
7.5 O credenciamento do licitante junto ao SIGA implica na presunção de sua capacidade 
técnica para realização das operações inerentes ao pregão eletrônico. 
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8 - DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOST AS 
 
8.1 Observado o disposto nos itens 6 e 7 deste edital, a participação neste pregão eletrônico 
dar-se-á por meio da conexão do licitante ao SIGA, pela digitação de sua senha privativa e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do SIGA, no 
período compreendido entre a data de início e de encerramento do acolhimento das 
propostas, conforme subitem 3.1. deste edital. 
 
8.2 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no SIGA, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
 
8.3 Como requisito para a participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, sob 
as penas da lei, em campo próprio do SIGA, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste edital. 
 
8.3.1 No momento da abertura da sessão pública, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que firmou a Declaração de Elaboração Independente de 
Proposta constante do Anexo 8, que deverá ser apresentada no momento indicado pelo item 
14.2.1. 
 
8.4 Caberá ao licitante acompanhar as operações no SIGA durante a sessão pública do 
pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
9 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
9.1 A Proposta de Preços deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por meio do SIGA, 
em campo específico, a ser integralmente preenchido.  
 
9.1.1 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada.  
 
9.1.2 O formulário de proposta de preços, em sua forma impressa, (Anexo 2), somente será 
utilizado pelo licitante vencedor com vistas à readequação de sua oferta final. 
 
9.1.3 Os documentos anexados durante a inserção da proposta de preços (folders, 
prospectos, declarações, etc.) não poderão estar identificados, não sendo admitida a 
veiculação do nome da empresa ou de seus representantes, utilização de material timbrado 
ou qualquer outro meio que viabilize a identificação do licitante. 
 
9.1.4 As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas 
propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada material(is) 
constante(s) do objeto desta licitação.  
 
9.2 A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as despesas 
relativas ao objeto do contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, 
remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento 



                                   

8/75 
 

do objeto desta licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de 
pagamento ou reajustamento de preços será considerada.  
 
9.2.1 Quando a execução do objeto contratual envolver prestação de serviços com mão de 
obra residente, a proposta de preços deverá ser formulada com base na norma coletiva da 
entidade representativa da respectiva categoria do local da efetiva prestação dos serviços. 
 
9.3 Caso o licitante se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
apresentar declaração de que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 
14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, na forma do Anexo 6 do Edital. 
 
9.4 O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá 
apresentar proposta isenta de ICMS, quando cabível, de acordo com o Convênio CONFAZ nº 
26/2003 e a Resolução SER nº 047/2003, com alteração introduzida pela Resolução SER nº 
121/2004, sendo este valor considerado para efeito de competição na licitação. 
 
9.5 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, aquelas 
com preço excessivo e as que tiverem preço manifestamente inexequível. 
 
9.6 A proposta de preços deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 
quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste Edital.  
 
9.7 Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias 
contados da data de abertura da sessão, conforme disposto no item 3. 
 
9.7.1 Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta de preços, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da 
Fundação CECIERJ, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual 
prazo. 
 
10 - DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE L ANCES 
 
10.1 A partir do horário previsto no subitem 3.1 deste Edital, terá início a sessão de abertura 
do Pregão Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do término da análise da conformidade 
das propostas e início da disputa de preços, quando poderão encaminhar lances, 
exclusivamente por meio do SIGA, sendo o licitante imediatamente informado do seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
10.1.1 O sistema ficará disponível para a disputa de lances de segunda a sexta-feira, no 
horário de 09h00min as 18h00min, após esse período será bloqueado para tal finalidade. 
 
10.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado, as suas 
regras de aceitação e o limite de horário de funcionamento do sistema. 
 
10.3 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo próprio 
licitante e registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
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10.4 Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante detentor do lance.  
 
10.5 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o SIGA permanecerá acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 
10.6 Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes, através de aviso inserido em campo próprio do SIGA (chat mensagem), 
divulgando, com antecedência mínima de 01 (uma) hora, data e hora para a reabertura da 
sessão.  
 
10.7 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 
iminente dos lances, após o que transcorrerá período de até trinta minutos, aleatoriamente 
determinado pelo SIGA, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  
 
10.7.1 Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar 
solicitação de cancelamento do seu lance durante a realização da etapa de lances da sessão 
pública, que poderá ser aceita ou não pelo Pregoeiro. Todavia, durante o transcurso do 
período randômico de disputa não será possível o encaminhamento de solicitação de 
cancelamento de lances. 
   
10.7.2 O período randômico de disputa somente poderá ser iniciado até as 17h20min, tendo 
em vista que às 18h00min, o sistema será bloqueado automaticamente para envio de lances 
e continuidade da disputa. 
 
10.8 Caso não sejam apresentados lances, verificar-se-á a aceitabilidade da proposta de 
preços de menor valor, considerando-se o valor estimado para a contratação e o disposto no 
item 9.5.  
 
11 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
11.1 O julgamento obedecerá ao critério de menor preço, na forma do item 5. Será declarada 
vencedora a proposta que apresentar o menor preço, observadas a regras deste edital, 
especialmente o item 11.3. 
 
11.2 O SIGA informará o licitante detentor da proposta de preços ou do lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após verificação de empate ficto, nos termos do subitem 11.3 deste Edital, cabendo ao 
Pregoeiro decidir acerca da aceitação do menor lance ofertado e, ainda, negociação visando 
à sua redução. 
11.3 Havendo empate no momento do julgamento das propostas de preços será assegurada 
às microempresas e empresas de pequeno porte a preferência na contratação, caso a 
proposta de menor preço tenha sido apresentada por empresa que não detenha tal condição. 
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11.3.1 Para efeito da verificação da existência de empate, no caso das microempresas ou das 
empresas de pequeno porte, serão consideradas as propostas por estas apresentadas iguais 
ou superiores em até 5% àquela mais bem classificada. 

 
11.3.2 Havendo empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar proposta de preço inferior àquela vencedora do certame no prazo máximo de 5 
(cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão. 
 
b) caso a microempresa ou empresa de pequeno porte, que se apresente neste caso, abdique 
desse direito ou não venha a ser contratada, serão convocadas, na ordem classificatória, as 
demais que se enquadrem na mesma hipótese, para o exercício de igual direito. 
 
c) na situação de empate na forma antes prevista, inexistindo oferta de lances e existindo 
equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa ou empresa de 
pequeno porte, o sistema identificará aquela que primeiro inseriu sua proposta, de modo a 
possibilitar que esta usufrua da prerrogativa de apresentar oferta inferior à melhor 
classificada. 
 
11.3.3 Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ser contratada 
pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 
 
11.4 Se a proposta de preços ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
 
11.4.1 Ocorrendo a situação a que se refere o subitem 10.8 e/ou subitem 11.4 deste Edital, o 
Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço. 
 
11.5 O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no 
endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br. 
 
11.6 A critério do pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não 
resultem prejuízo para o entendimento das propostas de preços. 
 
12 - DA HABILITAÇÃO  
 
12.1 – Regras Gerais 
 
12.1.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 11 deste Edital, o licitante detentor da 
proposta de preços ou do lance de menor valor deverá encaminhar para o seguinte endereço: 
Rua da Glória 178 - 9º andar - Glória/RJ (CEP: 20241-180),  no prazo máximo de três dias 
úteis contados do encerramento da etapa de lances da sessão pública:  
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a) declaração de que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da 
participação em licitação e impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital 
e Municipal cujos efeitos ainda vigorem, na forma do Anexo 11 – Declaração de inexistência 
de penalidade;  
 
b) os documentos de habilitação previstos no item 12.2 a 12.6; 
 
c) a proposta de preços relativa ao valor arrematado, inclusive, se for o caso, detalhando a 
planilha de custos. 
 
12.1.1.1 Uma vez recebidos os documentos, o Pregoeiro consultará o Cadastro de 
Fornecedores do Estado, por meio do SIGA, e o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas – CEIS, do Portal Transparência, da Controladoria Geral da União. 
 
12.1.1.2 Caso o licitante conste em qualquer um dos Cadastros mencionados no item 
12.1.1.1, com o registro de penalidade que impeça a sua participação em licitação ainda em 
vigor, não poderá prosseguir no certame, cabendo ao Pregoeiro declarar tal condição. 
 
12.1.2 Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de 
inexistência de recursos, ou pelo Ordenador de Despesa na hipótese de existência de 
recursos.  
  

12.1.3 Se o licitante desatender às exigências previstas no item 12, o Pregoeiro examinará a 
oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 
a sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor. 
 
12.1.4 O Certificado de Registro Cadastral do Estado – CRC, mantido pela Subsecretaria de 
Recursos Logísticos – SUBLO, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – 
SEPLAG poderá ser apresentado em substituição aos documentos elencados nos subitens 
12.2.1, 12.3.1, 12.4.1 e 12.6.1. 
 
12.1.4.1 Os licitantes cadastrados deverão, ainda, apresentar os documentos de qualificação 
técnica previstos no item 12.5. 
  
12.1.4.2 Os licitantes não cadastrados deverão apresentar os documentos de habilitação  
indicado nos itens 12.2 a 12.6. 
 
12.2. Habilitação Jurídica : 
 
12.2.1 Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme 
o caso, os seguintes documentos: 
 
a) Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores; 
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b) Registro comercial, no caso de empresário pessoa física; 
 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores.  
 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
 
f) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 a 1.092, 
deverá mencionar, no contrato social, por força do art.997, inciso VI, as pessoas naturais 
incumbidas da administração; 
 
g) Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem como o 
estatuto com a ata da assembléia de aprovação, na forma do artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em 
se tratando de sociedade cooperativa. 
 
12.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 
12.3.1 Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser 
apresentados os seguintes documentos: 
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
c) prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, que será realizada da seguinte forma:  

 
c.1) Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito 
negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas 
alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991;  
 
c.2) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva 
com efeito de Negativa, do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, ou, se for o caso, certidão 
comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição estadual; 
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c.2.1) caso o licitante esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de 
regularidade com a Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria 
de Estado de Fazenda e Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva 
com efeito de Negativa, expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou, se for o caso, 
certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição 
estadual; 

 
c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva 
com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, ou, se for o 
caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de 
inscrição municipal; 

 
d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  
 
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva 
de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT. 
 
12.3.2.1 Na hipótese de tratar-se de ME ou EPP, na forma da lei, não obstante a 
obrigatoriedade de apresentação de toda a documentação habilitatória, a comprovação da 
regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, caso se sagre 
vencedora na licitação. 
 
12.3.2.2 Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno 
porte com débitos fiscais, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. 
 
12.3.2.3 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, mediante requerimento do 
interessado, a critério exclusivo da Administração Pública. 
 
12.3.2.4 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
12.4 Qualificação Econômico-Financeira   
 
12.4.1 Todos os licitantes deverão apresentar certidões negativas de falências e recuperação 
judicial expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. Se o licitante não for sediado na Comarca 
da Capital do Estado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de 
declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na 
Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências e 
recuperação judicial, ou de execução patrimonial. 
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12.4.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, desde que 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, incluindo Termo de Abertura e Encerramento do 
livro contábil, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. O Balanço Patrimonial deverá 
apresentar Índice de Liquidez Geral e Índice de Liquidez Corrente igual ou maior do que 1 e 
Índice de Endividamento menor do que 1. 

 

12.4.2.1  ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  > OU = 1 

                         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

12.4.2.2  ILC =  ATIVO CIRCUL ANTE   > OU = 1 

                         PASSIVO CIRCULANTE 

 

12.4.2.3  IE = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  = OU < 1 

                                             PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

 
12.4.2.4 Os índices contábeis serão calculados pelo licitante e confirmados pelo responsável 
da contabilidade mediante assinatura e a indicação de seu nome e do número de registro no 
Conselho Regional de Contabilidade.  
 
12.4.3 O licitante que apresentar resultado inferior a 1 (um) nos índices de Liquidez Geral 
(ILG) e Liquidez Corrente (ILC) e superior a 1 (um) no Índice de Endividamento, apurados 
conforme fórmulas acima, será considerada habilitada, desde que comprove possuir capital 
social ou patrimônio líquido de, no mínimo o valor correspondente a 10% (dez por cento) do 
valor total estimado da contratação. 
 
12.5 Qualificação Técnica 
 
12.5.1 Relativamente à qualificação técnica, sem prejuízo das demais regras previstas no 
artigo 30 da Lei n.º 8.666/93, deverá ser exigida a comprovação de aptidão de desempenho 
de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 
da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados 
e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um 
dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 
 
12.5.2 Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprovem aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação;  
 
12.5.3 O(s) atestado(s) deve(m) conter o nome, endereço e o telefone de contato do(s) 
atestador(es), ou qualquer outro meio com o qual a Fundação CECIERJ possa valer-se para 
manter contato com a(s) pessoa(s) declarante(s). 
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12.5.4. Declaração de Realização de Vistoria: 
 
12.5.4.1 Comprovação facultativa , feita por meio da apresentação, em original de Declaração 
de Realização Vistoria (Anexo 12) assinada pelo responsável, afirmando que o responsável 
técnico, ou empregado da licitante com habilitação apropriada e devidamente indicado para tal 
fim, vistoriou o local da prestação do serviço, com antecedência de até 24 (vinte e quatro) 
horas da realização do certame, e tomou conhecimento das condições para execução do 
objeto desta licitação. 
 

12.5.4.2 Local (Endereço) e agendamento para Vistoria:  

 
Conforme Termo de Referência (anexo 1) item 14.8. 
 
12.6 Declaração relativa cumprimento ao Art. 7º. Inciso XXXIII, da Constituição Federal 
 
12.6.1 Todos os licitantes deverão apresentar declaração, na forma do Anexo 4, de que não 
possuem em seus quadros funcionais nenhum menor de dezoito anos desempenhando 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, na 
forma do artigo 7.º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
 
12.7 Do Prazo de Validade das Certidões  
 
12.7.1 As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-
se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
 
12.8 COOPERATIVAS 
 
12.8.1 Será admitida a participação de cooperativas que atendam, conforme o caso, as 
exigências da cláusula 12 deste ato convocatório, no que couber, e apresentem no envelope 
de habilitação os seguintes documentos: 
 
I – ata de fundação; 
II – estatuto (com ata da assembléia de aprovação); 
III – regimento interno (com ata da aprovação); 
IV – regimento dos fundos (com ata de aprovação); 
V – edital de convocação de assembléia geral e ata em que foram eleitos os dirigentes e 
conselheiros; 
VI – registro da presença dos cooperados em assembléias gerais; 
VII – ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 
deste certame, se vencedora; 
VIII – relação dos cooperados que executarão o objeto, acompanhada dos documentos 
comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperativa. 
 
12.8.2 Não será admitida participação de cooperativas fornecedoras de mão de obra, mas 
apenas as prestadoras de serviços por intermédio dos próprios cooperados. 
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13 - DOS RECURSOS 
 
13.1 O licitante interessado em interpor recurso deverá manifestar-se, por meio do SIGA, no 
prazo de 30 (trinta) minutos, após a declaração de vencedor pelo Pregoeiro expondo os 
motivos. Na hipótese de ser aceito o Recurso, será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis 
para apresentação das razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões em igual período que começará a contar do término 
do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata do processo administrativo 
mediante requerimento dirigido ao Pregoeiro. 
 
13.2 A falta de manifestação do licitante importará na decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 
13.3 As razões e contrarrazões de recurso poderão ser enviadas para o e-mail 
pregao@cecierj.edu.br com posterior envio do original, desde que observado, quanto a este 
último, o prazo de 3 (três) dias úteis, contado a partir da declaração de vencedor do certame. 
 
13.4 A não apresentação das razões acarretará como consequência a análise do recurso 
apenas pela síntese da manifestação a que se refere o subitem 13.1. 
 
13.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
13.6 As razões de recursos serão dirigidas ao Ordenador de Despesas por intermédio do 
pregoeiro que, no prazo de 03 (três) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, para decisão final. 
 
14 - DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃ O 
 
14.1 Não sendo interposto recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao 
arrematante, com a posterior homologação do resultado pelo Ordenador de Despesas. 
Havendo interposição de recurso, após o julgamento, o Ordenador de Despesas adjudicará e 
homologará o procedimento.  
 
14.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pelo Ordenador de Despesas, o licitante 
vencedor será convocado, por escrito, com uma antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas, para assinatura do contrato.  
 
14.2.1 O vencedor deverá apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, 
constante do Anexo 8, como condição para assinatura do contrato.   
 
14.3 Na forma do disposto no Decreto Estadual nº 33.925, de 18.09.2003, o licitante vencedor 
deverá apresentar, como condição para a assinatura do contrato, Declaração (anexo 5) de 
que preenche, em seus quadros, o percentual mínimo de empregados beneficiários da 
Previdência Social reabilitados ou com pessoa portadora de deficiência habilitada, na seguinte 
proporção: 
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I – de cem a duzentos empregados, 2% (dois por cento); 
II – de duzentos e um a quinhentos empregados, 3% (três por cento); 
III – de quinhentos e um a mil empregados, 4% (quatro por cento); 
IV – mais de mil empregados, 5% (cinco por cento). 
 
14.3.1 A empresa que possuir em seu quadro menos de 100 (cem) empregados está isenta 
do cumprimento do Decreto supramencionado, devendo, no entanto, apresentar declaração 
informando a quantidade existente em seu quadro funcional. 
 
14.3.2 A empresa deverá atender ao disposto art. 1º  da Lei nº 7.258/2016 onde os contratos 
firmados com órgão, entidade ou poder do Estado do Rio de Janeiro, objetivando a realização 
de obras ou a prestação de serviços, será obrigatório o preenchimento de 2% (dois por cento) 
a 5% (cinco por cento) dos postos de trabalho com pessoas portadoras de deficiência ou 
necessidades especiais, respeitando o contido no Art. 7º, XXXI, da Constituição Federal. 
 
14.4 Poderá o Ordenador de Despesas, a seu critério, encaminhar a declaração apresentada 
pelo licitante vencedor à Delegacia Regional do Trabalho, órgão responsável pela fiscalização 
e cumprimento da legislação relativa ao trabalho das pessoas portadoras de deficiência. 
 
14.5 O licitante vencedor deverá demonstrar, mediante declaração a ser apresentada no ato 
da assinatura do contrato de prestação de serviço, com fornecimento de mão de obra, que 
procede à reserva de 10% (dez por cento) das vagas para pessoas portadoras de deficiência 
física, conforme determina o art. 1º do Decreto nº 36.414 de 25.10.2004. 
 
14.6 Na hipótese de não atendimento do disposto nos itens anteriores, poderão ser 
convocados os demais licitantes, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da 
aplicação da penalidade a que se refere o art. 81 da Lei n.º 8.666/93. 
 
14.7 Deixando o adjudicatário de assinar o contrato no prazo fixado, sem prejuízo da 
aplicação das sanções administrativas, após a licitação ter retornado à fase de habilitação 
pelo Ordenador de Despesa, poderá o Pregoeiro examinar as ofertas subsequentes e a 
qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao 
edital. 
 
15 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
15.1 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 
corrente do Banco BRADESCO, cujo número e agência deverão ser informados pelo 
adjudicatário até a assinatura do contrato.  
 
15.2 No caso de a CONTRATADA estar estabelecido em localidade que não possua agência 
do Banco BRADESCO ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a 
CONTRATADA, em razão de negativa expressa do Banco BRADESCO, abrir ou manter conta 
corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em 
conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou 
contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA. 
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15.3 A contratada deverá encaminhar a fatura para pagamento a Fundação CECIERJ, sito à 
Rua da Glória 178 - 9º andar - Glória/RJ (CEP: 20241-180), acompanhada de comprovante de 
recolhimento mensal do FGTS e INSS relativo à mão de obra empregada no contrato. 
 
15.4 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de 
adimplemento de cada parcela. 
 
15.4.1 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, 
devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 
 
15.5 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa do contratado, o 
prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da 
respectiva reapresentação. 
 
15.6 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato 
ou fato atribuível ao adjudicatário, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IPCA 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), e juros moratórios de 0,5% ao mês, 
calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão 
feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 
 
15.7 A forma de pagamento será mensal através de OB – Ordem Bancária, pela 
Superintendência Estadual do Tesouro, após liquidação da despesa e emissão da PD – 
Programa de Desembolso. 
 
15.8 Tratando-se de mão de obra alocada exclusivamente no contrato, decorrido o prazo de 
12 (doze) meses da data do orçamento a que essa proposta se referir, assim entendido o 
acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, vigente à época da apresentação da 
proposta de licitação, poderá a CONTRATADA fazer jus ao reajuste do valor contratual 
referente aos custos decorrentes de mão de obra, se estes estiverem vinculados às datas-
bases dos referidos instrumentos, aplicando-se o índice que tiver sido homologado, quando 
for o caso, na forma do que dispõe o art. 40, XI, da Lei n.º 8.666/93 e os arts. 2º e 3º da Lei n.º 
10.192, de 14.02.2001. 
 
15.8.1 - Caberá à CONTRATADA, ao pleitear o reajuste contratual, a demonstração da 
variação salarial de seus empregados, sem prejuízo do necessário exame, pela 
Administração, da pertinência das informações prestadas.  
 
15.8.2 - A anualidade dos reajustes será sempre contada a partir da data do fato gerador que 
deu ensejo ao último reajuste.  
 
15.8.3 - Os reajustes serão precedidos de requerimento da CONTRATADA, acompanhada de 
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de 
custos e formação de preços e do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que 
fundamenta o reajuste.  
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15.8.4 – É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quanto se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo, convenção coletiva ou dissídio.  
 
15.8.5 – Na ausência de lei federal, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, o 
reajuste contratual poderá derivar de lei estadual que fixe novo piso salarial para a categoria, 
nos moldes da Lei Complementar nº 103/2000.  
 
15.8.6 - O preço dos demais insumos poderá ser reajustado após 12 (doze) meses da data da 
apresentação da proposta, de acordo com o IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo), que deverá retratar a variação efetiva dos insumos utilizados na consecução do 
objeto contratual, na forma do que dispõe o art. 40, XI, da Lei n.º 8.666/93 e os arts. 2º e 3º da 
Lei n.º 10.192, de 14.02.2001.  
 
15.9 O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS 
42, de 3 de julho de 2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS 85, de 9 de julho de 
2010, e caso seu estabelecimento estiver localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá 
observar a forma prescrita no § 1º, alíneas a, b, c e d, do art. 2º da Resolução SER 047/2003. 
 
16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDAD ES 
 
16.1  A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução 
ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser 
graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:  
 
a) advertência; 
b) multa administrativa;  
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 
 
16.2 O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com A Administração Pública, e terá o seu registro no Cadastro 
de Fornecedores suspenso pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital, contrato e das demais cominações legais.   
 
16.3 A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade 
da falta cometida.  
 
16.3.1 Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta 
cometida também deverão ser considerados para a sua fixação.  
 
16.4 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante.  
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16.4.1 A advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do item 16.1, serão impostas pelo 
Ordenador de Despesa, na forma do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80. 
 
16.4.2 A suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, prevista na alínea c, do item 16.1, será imposta pelo Ordenador de 
Despesa, na forma do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80, devendo ser submetido à 
apreciação do Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação. 
 
16.4.3 A aplicação da sanção prevista na alínea d, do item 16.1, é de competência exclusiva 
do Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação. 
16.5 A multa administrativa, prevista na alínea b, do item 16.1:  
 
a) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de 
acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 
b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;  
c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas 
e danos das infrações cometidas;  
d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração; 
e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 
inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato ou do empenho, conforme preceitua o artigo 87 do Decreto Estadual n.º 3.149/80.  
 
16.6 A advertência poderá ser aplicada quando a CONTRATADA não apresentar a 
documentação exigida nos ítens 17.6 e 17.7, no prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o 
que configura a mora. 
 
16.7  A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, prevista na alínea c, do item 16.1:  
 
a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 
b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido.  
c) será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de 
descumprimento total ou parcial do objeto, configurando inadimplemento. 
 
16.8 A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
prevista na alínea d, do item 16.1, perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública 
pelos prejuízos causados. 
 
16.8.1 A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  
 
16.9 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a 
CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo 
estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, ou do saldo não atendido, respeitado o limite do 
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art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo 
CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 
 
16.10 Se o valor das multas previstas na alínea b, do item 16.1, e no item 16.9, aplicadas 
cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, 
além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.   
 
16.11 A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do 
Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 
 
16.12 A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que 
indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplicação da 
penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou 
valor, se for o caso. 
 
16.12.1 Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 
 
16.12.2 A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da 
defesa.  
 
16.12.2.1 A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no 
caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, b e c, do item 16.1, e no prazo de 
10 (dez) dias, no caso da alínea d, do item 16.1. 
 
16.12.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade 
competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e 
dos respectivos fundamentos jurídicos.  
 
16.13 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo estipulado 
pela Entidade, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e determinará a aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor total 
do contrato, cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções administrativas.  
 
16.14 As penalidades previstas no item 16.1 também poderão ser aplicadas aos  licitantes e 
ao adjudicatário.  
 
16.14.1 Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem penalizados com as sanções de 
suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar e a declaração 
de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração 
Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedidos de contratar com a Administração 
Pública do Estado do Rio de Janeiro enquanto perdurarem os efeitos da respectiva 
penalidade. 
 
16.15  As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo ÓRGÃO LICITANTE no 
Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA. 
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16.15.1 Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para a 
Coordenadoria de Cadastros da Subsecretaria de Recursos Logísticos da SEPLAG o extrato 
de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das penalidades citadas nas 
alíneas c e d do item 16.1, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos 
para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.  
 
17 - ACEITAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL E RESPONSABILID ADE 
 
17.1 Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei n.º 
8.666/93, dispensado o recebimento provisório nas hipóteses previstas no art. 74 da mesma 
lei. 
 
17.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a 
responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do 
contrato. 
 
17.3 Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o processamento da 
aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 dias úteis, contados 
da entrada do respectivo requerimento no protocolo da Fundação CECIERJ, na forma do 
disposto no parágrafo 3º do art. 77 do Decreto nº 3.149/80. 
 
17.4 A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por 
órgão da Administração. 
 
17.5 A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de 
acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da 
execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação 
do cumprimento de tais encargos. 
 
17.6  A CONTRATADA será obrigada a apresentar mensalmente em relação aos empregados 
vinculados ao contrato, prova de que: 
 
a) está pagando as verbas salariais, incluídas as horas extras devidas e outras verbas que, 
em razão da percepção com habitualidade, devam integrar os salários; ou a repartição das 
cotas, em se tratando de cooperativas, até o quinto dia útil de cada mês seguinte ao 
vencimento ou na forma estabelecida no Estatuto, no último caso; 
 
b) está em dia com o vale-transporte e o auxílio-alimentação; 
 
c) anotou as Carteiras de Trabalho e Previdência Social; e 
 
d) encontra-se em dia com os recolhimentos dos tributos, contribuições e encargos. 
 
17.7 A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com 
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efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991; o Certificado de 
Regularidade do FGTS – CRF, assim como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), sempre que expirados os respectivos prazos de validade. 
 
17.8 A ausência da apresentação dos documentos mencionados nos itens 17.6 e 17.7 
ensejará a imediata expedição de notificação à CONTRATADA, assinalando o prazo de 10 
(dez) dias para a cabal demonstração do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias e para a apresentação de defesa, no mesmo prazo, para eventual aplicação 
da penalidade de advertência, na hipótese de descumprimento total ou parcial destas 
obrigações no prazo assinalado. 
17.9 Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será rescindido. 
 
17.10 No caso do item 17.9, será expedida notificação à CONTRATADA para apresentar 
prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para dar início ao procedimento de rescisão 
contratual e de aplicação da penalidade de suspensão temporária de participação em licitação 
e impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo  de 1 (um) ano. 
 
18 – DO PRAZO 
 
18.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de 
01/11/2016, desde que posterior à data de publicação do extrato deste instrumento no Diário 
Oficial, valendo a data da publicação do extrato como termo inicial de vigência, caso posterior 
à data convencionada nesta cláusula.  
 
18.2 O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no art. 57, II, 
da Lei n.º 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA seja comprovadamente mais 
vantajosa para o CONTRATANTE. 
 
 

19 – GARANTIA 
 
19.1 Exigir-se-à do licitante vencedor, no prazo máximo de 3 (três) dias, contados da data da 
assinatura do contrato, uma garantia a ser prestada em qualquer das modalidades de que 
trata o § 1º do art. 56 da Lei n.º 8.666/93 – da ordem de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato, a ser restituída após sua execução de forma satisfatória do objeto contratado. 
 
19.2 A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua 
liberação. 
 
19.3 Caso o valor do contrato, seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal n.º 
8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, para 
que seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 
 
19.4 Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor 
original será recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de rescisão 
administrativa do contrato. 
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20 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1 É facultada ao Pregoeiro ou ao Ordenador de Despesas, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 
da proposta. 
 
20.2 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiro, de acordo com o art. 229 da Lei Estadual n.º 287/79 
c/c o art. 49 da Lei Federal n.º 8.666/93, assegurado o direito de defesa sobre os motivos 
apresentados para a prática do ato de revogação ou anulação. 
 
20.3 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 
previsto no art. 65, § 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 
 
20.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do término. 
 
20.5 Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis caso 
apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos 
fatos. 
 
 20.6 Acompanham este edital os seguintes anexos: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
20.7 A homologação do resultado desta licitação não importará direito à contratação. 
 
20.8 Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesas, com auxílio do 
Pregoeiro e da Equipe de Apoio. 
 

Anexo 1 Termo de Referência  

Anexo 2 Proposta Detalhe 

Anexo 3 Minuta Contratual 

Anexo 4 Modelo de Declaração de Atendimento ao disposto no a rt. 7.º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal (item 12.6.1) 

Anexo 5 Modelo de Declaração de que dispõe em seus quadros funcionais percentual 
mínimo de beneficiários da Previdência Social (Decr eto 33.925/2003) 

Anexo 6 Modelo de Declaração de enquadramento da empresa li citante como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

Anexo 7 Modelo de Declaração de cumprimento dos req uisitos de habilitação 

Anexo 8 Modelo de Declaração de Elaboração Independ ente de Proposta  

Anexo 9 Modelo de Planilha de Formação de Preços  

Anexo 10 Planilha Estimativa de Valor Global 

Anexo 11 Modelo de Declaração de inexistência de penalidade  

Anexo 12 Declaração de Vistoria  
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20.9 O foro da cidade do Rio de Janeiro é designado como competente para dirimir quaisquer 
controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela 
decorrentes. 
 
 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2016. 
 
 

________________________________ 
EMERSON COUTO DE AGUIAR 

ORDENADOR DE DESPESA 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVA ÇÃO 

FUNDAÇÃO CECIERJ 
 

ANEXO 1 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO 
 
A presente contratação tem por objeto a Prestação de serviços de preparo e distribuição de 
refeições em ambiente escolar, com a operacionalização e desenvolvimento de todas as 
atividades para o fornecimento de refeições destinadas a alunos, assegurando um preparo 
com qualidade e em condições higiênico-sanitárias adequadas, nas dependências das 
Unidades Escolares da Rede CEJA administradas pela Fundação CECIERJ, que totalizam em 
média 40.161 alunos, sob a responsabilidade da Fundação Centro de Ciências e Educação 
Superior a Distância do Estado do Rio de Janeiro – Cecierj. 
A prestação de serviços de preparo e distribuição de refeições realizar-se-á mediante a 
utilização das dependências do Contratante.  
O objeto inclui o fornecimento de mão de obra especializada, pessoal técnico, operacional e 
administrativo, em número suficiente para desenvolver todas as atividades previstas, 
observadas as normas vigentes de vigilância sanitária. 
 
2- JUSTIFICATIVA 

 
2.1 A presente proposta de contratação de empresa especializada no preparo e distribuição 
de refeições justifica-se:  
 

2.1.1. Preliminarmente pelo mandamento constitucional insculpido no inciso VII, do art. 208;  
 
2.1.2. Também por ser considerado um serviço essencial ao proporcionar aos alunos das 
Unidades Escolares administradas pela Fundação CECIERJ, que totalizam em média 
40.161 alunos, alimentação escolar de qualidade, contribuindo significativamente com a 
formação dos alunos, visto que para muitos a alimentação escolar é considerada a principal 
refeição; 

 
2.1.3. Ainda pela inexistência deste tipo de profissional nos quadros da SEEDUC/RJ 
(Secretaria de Estado de Educação do Estado do Rio de Janeiro) em quantidade 
necessária para realizar os serviços em todos os locais demandados. 

 
3 - CRONOGRAMA DE SERVIÇO, QUANTIDADE DE MERENDEIRA  E LOCAIS PARA 

VISITA TÉCNICA  
 
A execução dos serviços de preparo e distribuição de refeições deverá ser prestada pela 
CONTRATADA nos endereços e quantidades relacionadas abaixo, envolvendo a alocação de 
27 (vinte e sete) merendeiras, todos capacitados para o serviço de preparo e distribuição de 
refeições em ambiente escolar, pelo período de 12 (doze) meses. 
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 Unidades Escolares Endereço / Telefone 

Quantidade 

de 

Merendeira 

1 CEJA ARRAIAL DO CABO 
Travessa José Pinto de Macedo, s/n - 

Prainha - Arraial do Cabo 

Telefone: (22) 2622-7454 
1 

2 CEJA COPACABANA 
Rua Belford Roxo, 433 - Copacabana – Rio 

de Janeiro 

Telefone: (21) 2334-7330 
1 

3 
CEJA DOUTOR OSVALDO DA 

CUNHA FONSECA 
Rua Araújo Leite, 265 - Centro – Valença 

Telefone: (24) 2452-8577 
1 

4 CEJA DUQUE DE CAXIAS 
Rua Bento Amaral, s/n - Centro – Duque 

de Caxias 
Telefone: (21) 2771-1975 

1 

5 
CEJA ESMERALDA DA COSTA 
PORTO 

Rua Leni Pereira Melo, nº 55 - Centro – 

Rio das Ostras 

Telefone: (22) 2771-4975 
1 

6 CEJA ILHA DO GOVERNADOR 

Rua Sargento João Lopes, 315 - Ilha do 

Governador - Jardim Carioca - Rio de 

Janeiro / RJ 

Telefone: (21) 2334-6483/(21) 2332-7789 

1 

7 CEJA ITABORAI 
Rodovia Amaral Peixoto, Km 24 - Manilha 

– Rio de Janeiro 

Telefone: (21) 3638-3268 
1 

8 CEJA ITAGUAÍ 
Rua Elvira Ciuffo Cicarino s/n - Vila 

Margarida - Itaguaí 

Telefone: (21) 3781-2078 
1 

9 
CEJA JOSÉ CARLOS BRANDÃO 

MONTEIRO 

Praça Argentina, 20 - Fundos – São 

Cristóvão – Rio de Janeiro 

Telefone: (21) 2332-4765 
1 

10 CEJA MADUREIRA 
Av. Ministro Edgar Romero, 491 - 

Madureira – Rio de Janeiro 

Telefone: (21) 2333-9836 
1 

11 CEJA NITEROI 
Av. Ernani do Amaral Peixoto, 707, Anexo 

- Centro - Niterói 
Telefone: (21) 3601-2502 

1 

12 
CEJA OTHON BARROSO DE 

CARVALHO 

Avenida Agenor Caldas, 442 - Imbetiba – 

Macaé 

Telefone: (22) 2791-4156 
1 

13 CEJA PAULO FREIRE 
Rua 222,122 - Conforto – Volta Redonda 

Telefone: (24) 3347-7388 
1 

14 CEJA PEDRO AMERICO DA SILVA 
Rua Adir Vahia de Abreu, 216 - Centro - 

Cordeiro 

Telefone: (22) 2551-1457 
1 

15 CEJA PETRÓPOLIS 
Avenida Ipiranga, 494 - Centro - Petrópolis  

Telefone: (24) 2291-1804 
1 

 



                                   

28/75 
 

 

16 
CEJA PROFESSOR CORDELINO 

TEIXEIRA PAULO 

Rua 12 de outubro, s/n - Estação – São 

Pedro da Aldeia 

Telefone: (22) 2627-2834 
1 

17 
CEJA PROFESSOR DARY 
FERREIRA PINTO DE OLIVEIRA 

Rua Robert Lang, 162 – Vila Barbará – 

Barra Mansa 

Telefone: (24) 3326-0167 
1 

18 
CEJA PROFESSOR JAIR NATALINO 

ESPÍNDOLA TRAVASSOS 

Rua Coronel Carvalho, nº 230 – Angra dos 

Reis 

Telefone: (24) 3365-4940 
1 

19 
CEJA PROFESSORA IVANY DE 

OLIVEIRA CHAVES 

Av. Tenente Coronel Adalberto Mendes, 

1920 - Vila Santa Isabel – Resende 

Telefone: (24) 3381-0601 
1 

20 CEJA PROFESSORA ROSA SOARES 
Rua Paulo, s/n - Centro – Mesquita 

Telefone: (21) 3765-3024 
1 

21 CEJA SAO GONCALO 
Rua Lúcio Thomé Feteira – Vila Lage – São 

Gonçalo 

Telefone: (21) 2725-9025 
1 

22 CEJA SENAI 
Avenida 28 de Setembro, 109 – Vila Isabel 

– Rio de Janeiro 

Telefone: (21) 2334-2100 
1 

23 CEJA SENAI PACIÊNCIA 
Estrada Santa Eugênia, s/n - Paciência -Rio 

de Janeiro 

Telefone: (21) 2333-6838 
1 

24 CEJA TRÊS RIOS 
Rua Iglesias Lopes, 870 - Cantagalo - Três 

Rios 

Telefone: (24) 2255-6237 
1 

25 
CEJA TRÊS RIOS / ENGENHEIRO 
PAULO DE FRONTIN 

Estrada RJ 127, s/n - Ramalho – 

Engenheiro Paulo de Frontin 

Telefone: (24) 2463-2542 
1 

26 CEJA PETRÓPOLIS / PIABETÁ 
Rua Brasil, 153 - Piabetá - Magé 

Telefone: (21) 2739-9371 
1 

27 CEJA SENAI PACIÊNCIA - BANGU 
Rua Silva Cardoso, 349 – Bangu – Rio de 

Janeiro 

Telefone: (21) 3463-8090 
1 

Total: 27 

 
4 – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
4.1. A prestação de serviço de preparo e distribuição de refeições engloba o fornecimento de 
mão de obra especializada em número suficiente para desenvolver todas as atividades 
previstas, observadas as normas vigentes; 
  
4.2. A Contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto 
contratado, dentre as quais se destacam:  
 

a) controle quantitativo e qualitativo dos gêneros e produtos alimentícios e materiais de 
consumo;  
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b) armazenamento de gêneros e produtos alimentícios e materiais de consumo;  
c) pré-preparos e cocção dos alimentos;  
d) distribuição das refeições aos comensais;  
e) higienização das dependências, equipamentos e utensílios envolvidos na prestação dos 
serviços;  
f) controle do quantitativo de refeições servidas.  
 
4.3. O serviço deverá ser prestado nos padrões técnicos ditados pelas normas vigentes; 
  
4.4. O quadro de pessoal operacional e administrativo deverá ser qualificado e em número 
suficiente; 
 
4.5. As refeições deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo e 
em atendimento às exigências da Vigilância Sanitária; 
  
4.6. Os gêneros e materiais necessários à execução dos serviços devem ser estocados em 
local apropriado, obedecendo às normas da Vigilância Sanitária; 
  
4.7. O preparo dos alimentos, em todas as suas fases, deverá ser executado por pessoal 
treinado, observando-se as técnicas recomendadas e de acordo com Manual de Orientações 
Técnicas do Programa Estadual de Alimentação Escolar; 
 
4.8. Os alimentos não consumidos imediatamente após o preparo deverão ser mantidos a 
uma temperatura superior a 65ºC ou inferior a 10ºC (saladas e sobremesas), até o momento 
final da distribuição; 
 
4.9. Os vegetais consumidos crus deverão obrigatoriamente ser sanitizados em solução de 
hipoclorito de sódio e conservados em refrigeração até o momento da distribuição; 
  
4.10. Todos os alimentos prontos para consumo deverão ser mantidos em recipientes 
tampados ou cobertos com fita filme de P.V.C., atóxico e mantidos em temperaturas 
adequadas; 
  
4.11. A água para diluição de sucos deverá ser filtrada; 
  
4.12. Todas as refeições deverão ser submetidas à apreciação do diretor escolar, devendo a 
Contratada realizar imediata retirada e substituição das preparações e/ou alimentos que forem 
considerados inadequados ou impróprios ao consumo; 
  
4.13. A distribuição das refeições será de responsabilidade da Contratada, observados os 
horários estabelecidos. No porcionamento das refeições, deverão ser observadas a 
uniformidade, temperatura e apresentação das porções; 
 
4.14. Os utensílios e recipientes a serem utilizados deverão estar em condições adequadas 
de uso e em quantidade compatível com o número de refeições a serem servidas, devendo 
ser comunicado ao diretor escolar qualquer desconformidade encontrada; 
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4.15. A higienização das dependências, equipamentos e utensílios envolvidos na prestação 
do serviço será de responsabilidade da Contratada, e deverá ser executada observadas as 
normas da vigilância sanitária; 
  
4.16. Os resíduos e sobras de alimentos serão recolhidos pela Contratada, quantas vezes se 
fizerem necessárias, acondicionados em sacos plásticos reforçados nas cores recomendadas 
pela legislação vigente, e transportados até o local indicado pelo diretor escolar para o destino 
final; 
  
4.17. A higienização das áreas adjacentes à cozinha, utilizadas pela Contratada, é de sua 
responsabilidade; 
  
4.18. A produção de refeições dentro de padrões higiênico-sanitários satisfatórios é condição 
importante para a promoção e manutenção da saúde. A ocorrência de contaminação cruzada 
pode ser responsável por surtos de doenças transmitidas por alimentos. Facas e tábuas de 
apoio representam risco significativo de contaminação. Recomenda-se o uso de utensílios de 
corte de cores diferenciadas para cada área de pré-preparo e preparo de alimentos; 
 
4.19. A Contratada deverá cuidar para que as normas e regulamentos internos da Unidade 
Escolar sejam respeitados; 
  
4.20. A Contratada deverá informar a direção da Unidade Escolar sobre falhas e 
irregularidades que estejam prejudicando o bom andamento do serviço, tais como, reparo ou 
substituição de equipamentos que estejam danificados, em especial as que possam 
comprometer a qualidade e integridade dos alimentos e sua distribuição dentro das normas 
vigentes; 
 
4.21. O controle de saúde dos empregados da Contratada, bem como o cumprimento de 
todas as exigências da legislação sanitária trabalhista, relativas aos exames médicos serão 
de sua responsabilidade; 
  
4.22. Os empregados deverão se apresentar barbeados, com unhas aparadas, sendo vedado 
o uso de esmaltes, brincos, colares, pulseiras e outros adornos, durante o trabalho; 
  
4.23. Os empregados deverão se apresentar nos locais de trabalho devidamente 
uniformizados, portando crachá de identificação funcional, e limitar sua presença aos seus 
horários de trabalho; 
  
4.24. Os uniformes devem ser fornecidos pela Contratada, compreendendo: aventais, jalecos, 
calças e blusas, de cor branca, botas antiderrapantes, incluindo, ainda, obrigatoriamente rede 
de malha fina para proteção dos cabelos, mesmo que o uniforme inclua touca, bibico ou 
qualquer outra peça similar; 
 
4.25 A Contratada deverá proceder de forma a otimizar o uso de água, compreendendo ainda:  
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a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujos 
encarregados devem atuar como facilitadores das mudanças de comportamento de 
empregados da Contratada, esperadas com essas medidas;  
 

b) Identificar pontos de uso/hábitos e vícios de desperdício de água; 
b.1) Na identificação das atividades de cada ponto de uso, os empregados devem ser 
treinados e orientados sistematicamente contra hábitos e vícios de desperdício, 
conscientizando os empregados sobre atitudes preventivas.  
b.2) Estão proibidas as seguintes ações/atitudes:  

• Colocar folhas e vegetais de molho em vasilhame com água, durante sua lavagem, 
ficando a torneira aberta durante o tempo todo, quando da lavagem das folhas/legumes 
uma à uma;  
• Manter torneira aberta com bacia embaixo, transbordando água e sem empregado 
naquele ponto de uso;  
• Executar operações de lavar e de descascar batatas simultaneamente, mantendo a 
torneira aberta enquanto executa a segunda tarefa (descascar);  
• Limpar aves e carnes numa vasilha cheia de água e mantendo a torneira jorrando sobre 
a vasilha;  
 
• Encher a vasilha de água completamente ao executar limpeza no interior de vasilhame;  
• Interromper algum serviço, para fumar, conversar ou por outro motivo, mantendo a 
torneira aberta;  
• Realizar descongelamento de polpas de frutas com a torneira aberta por longo período, 
diretamente sobre as embalagens;  
• Deixar carnes salgadas, 24 horas dentro de uma cuba, com a torneira aberta para 
retirada do sal;  
• Retirar as crostas dos panelões/caldeirões enchendo de água até a borda.  

b.3) Devem ser adotados procedimentos corretos com o uso adequado da água, utilizando 
com economia/sem desperdício e sem deixar de garantir a adequada higienização do 
ambiente, dos alimentos e utensílios, bem como dos empregados.  
 

4.25.1. Orientações para a lavagem de folhas e legumes:  
- Desfolhar as verduras; separar as folhas e desprezar as partes estragadas, sempre com a 
torneira fechada ou iniciar a lavagem quando, no caso de verduras, todo o lote estiver 
desfolhado;  
- Lavar em água corrente escorrendo os resíduos;  
- Desinfetar em cuba específica ou em monobloco exclusivo, imergindo os alimentos em 
solução clorada a 200 PPM por 20 minutos. (1 colher de sopa de água sanitária a 2,0-2,5% 
em 1 litro de água potável – mín. 100 e 31in. 250 PPM);  
- Monitorar a concentração de cloro. Não deve estar inferior a 100 PPM;  
- Monitorar a turvação da solução e a presença de resíduos;  
- Enxugar em cuba específica ou monobloco exclusivo com água potável ou em solução de 
água ou vinagre a 2% (2 colheres de sopa para 1 litro de água potável);  
- Picar, quando necessário, observando rigorosamente as condições de higiene (mão, luvas 
descartáveis e utensílios/equipamentos desinfetados).  
 

4.25.2. Manter a torneira fechada quando:  
- Desfolhar verduras e hortaliças;  
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- Descascar legumes e frutas;  
- Cortar carnes, aves, peixes, etc.;  
- Limpar os utensílios: panelões, bandejas etc.;  
- Quando interromper o trabalho, por qualquer motivo. 
 
4.25.3. Outras práticas:  
- Adotar redutores de vazão em torneiras (arejadores), pois são dispositivos que contribuem 
para a economia de água, em torno de 25%;  
- Utilizar bocais de torneira com chuveiros dispersantes, que aumentam a área de contato 
dos legumes, frutas e, principalmente, das folhosas, diminuindo assim o desperdício;  
- Não encher os utensílios de água para ensaboar, usar pouca água e somente a quantia 
necessária de detergente;  
- Não utilizar água para descongelar alimentos;  
- Ao limpar os utensílios: panelões, bandejas, etc., utilizar espátula para remoção da crosta e 
escova não abrasiva;  
 
- Jogar os restos no lixo.  

 
4.26. Para preservar o valor nutritivo, alguns cuidados são indispensáveis na hora do preparo 
de hortaliças e frutas, como por exemplo:  
- Lave bem as hortaliças e frutas inteiras em água corrente. No caso de verduras, lave folha 
por folha e, para legumes e frutas, use uma escovinha;  
- Coloque, em seguida, em uma vasilha de vidro ou louça com água e cloro. Para o preparo 
de água com cloro utilize 1 colher (sopa) de hipoclorito de sódio a 2,5% para cada litro de 
água.  
- Deixe as hortaliças e frutas nesta água por 30 minutos (Obs.: Nunca as deixe de molho 
depois de cortadas ou descascadas);  
- Ao descascá-las, não retire cascas grossas. Sempre que possível, cozinhe hortaliças ou 
frutas com casca, de preferência inteiras;  
- Não as corte com faca de ferro, mas sim, de aço inoxidável e pouco antes de serem 
utilizadas;  
- Cozinhe as hortaliças apenas o tempo suficiente para que fiquem macias, em pouca água 
até abrir fervura ou simplesmente refogue-as;  
- Cozinhe em panela destampada as hortaliças com cheiro forte, como repolho, couve-flor e 
brócolis, bem como suas folhas e talos;  
 
4.27. Quando implantadas pela Unidade Escolar operações de compostagem/fabricação de 
adubo orgânico, a Contratada deverá separar os resíduos orgânicos (resíduos alimentares) e 
encaminhá-los posteriormente para as referidas operações, de modo a evitar a sua disposição 
em aterro sanitário;  
 
4.28. Otimizar a utilização dos sacos de lixo cujo fornecimento é de sua responsabilidade, 
adequando sua disponibilização quanto à capacidade e necessidade, esgotando dentro do 
bom senso e da razoabilidade o seu volume útil de acondicionamento, objetivando a redução 
da destinação de resíduos sólidos; 
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4.29. Os serviços deverão ocorrer em todos os dias do calendário letivo e em pelo menos 
cinco dias que precederem o início e o fim de cada semestre letivo.  

4.29.1 Deverão ser observadas as especificidades de funcionamento de cada Unidade 
Escolar, tais como escolas com funcionamento em fins-de-semana e/ou em período de 
recesso escolar. 
  

4.30. Objetivando minimizar impactos negativos ocasionados pela deposição de resíduo de 
óleo comestível, diretamente na rede de esgotos, a Contratada deverá implantar e manter 
programas voltados à reciclagem de óleo comestível, tais como destinação a entidades e/ou 
organizações assistenciais que comprovadamente efetivem o reaproveitamento do óleo para 
a produção de sabão, etc. 
 
 
5 – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
Constituem obrigações da CONTRATADA : 

5.1 – quanto à mão-de-obra alocada para a prestação  de serviços:  
 

5.1.1. Manter contingente técnico e operacional, qualificado e suficiente para a adequada 
execução das obrigações assumidas;  
 

5.1.2. Registrar os seus empregados, cabendo-lhe todos os ônus de natureza trabalhista e 
previdenciária, incluída as indenizações por acidentes, moléstias e outros de natureza 
profissional e/ou ocupacional;  
 

5.1.3. Assegurar que todo o empregado que cometer falta disciplinar qualificada como de 
natureza grave não deverá ser mantido, nem retornar às instalações das Unidades 
Escolares da Rede CEJA administradas pela Fundação CECIERJ;  
 

5.1.4. Atender, de imediato, as solicitações da Fundação CECIERJ quanto às substituições 
de empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação do 
serviço;  
 

5.1.5. Realizar exames de saúde periódicos a cada 12 (doze) meses, além dos exames 
admissionais, demissionais, inclusive exames específicos, de acordo com as normas 
vigentes, de todo pessoal do serviço, arcando com as despesas, e apresentar à Fundação 
CECIERJ os laudos, quando solicitado;  
 

5.1.6. Manter perfeito e regular controle sobre o estado de saúde dos empregados, a fim de 
providenciar a substituição, de imediato, em caso de doença incompatível com a função;  
 

5.1.7. Disponibilizar aos empregados, em atendimento à legislação vigente, equipamentos 
de proteção individual; 

5.1.8. Promover periodicamente, às suas expensas, treinamentos gerais e específicos de 
toda a equipe de trabalho;  
 

5.1.9. Arcar com todas as despesas decorrentes da alimentação de seus empregados;  
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5.1.10. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, 
encaminhando aqueles com nível de instrução compatível e funções profissionais 
devidamente registradas em suas carteiras de trabalho;  

5.1.10.1. Para o cargo de cozinheiro escolar a exigência de escolaridade mínima será a 
conclusão do ensino fundamental, sem prejuízo de instrução compatível com as funções 
a serem exercidas;  
5.1.10.2. Para o cargo de cozinheiro encarregado a exigência de escolaridade mínima 
será a conclusão do ensino médio, sem prejuízo de instrução compatível com as 
funções a serem exercidas;  
 

5.1.11. Alocar os funcionários que irão desenvolver os serviços contratados somente após 
efetivo treinamento pertinente ao preparo e distribuição de refeições em ambiente escolar, 
com avaliação do conteúdo programático, tais como: uso correto de EPIs, comportamento 
e disciplina compatível com um estabelecimento de ensino, sem demonstrar posturas 
incorretas e vícios que possam comprometer a educação dos alunos, seguindo as normas 
e deveres, as rotinas de trabalho a serem executadas, o conhecimento dos princípios de 
cocção, dentre outros;  
 

5.1.12. Indicar o responsável, devidamente habilitado e capacitado para supervisionar e 
garantir a execução dos serviços dentro das normas de boa prática e qualidade requerida, 
ministrar treinamentos, selecionar, escolher, adquirir e prover o uso adequado de EPIs e 
utensílios (luvas descartáveis);  
 

5.1.13. Nomear cozinheiros encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de 
garantir, o bom andamento dos trabalhos, fiscalizando e ministrando as orientações 
necessárias aos executantes dos serviços. Esses encarregados terão a obrigação de 
reportarem-se, quando houver necessidade, ao diretor escolar ou responsável pela 
administração predial e tomar as providências pertinentes; 

5.1.13.1. A Contratada deverá nomear no mínimo um cozinheiro encarregado para cada 
trinta cozinheiros escolares.  

 

5.1.14. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante crachás com fotografia 
recente e provendo-os com Equipamentos de Proteção Individual – EPIs;  
 

5.1.15. Fornecer todo equipamento de higiene aos seus empregados no exercício de suas 
funções;  
 

5.1.16. Realizar, por meio de responsável técnico especialmente designado, treinamentos e 
reciclagens periódicas aos empregados que estejam executando o preparo e distribuição 
de refeições;  
 

5.1.17. Instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações da 
Fundação CECIERJ, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de 
Segurança e Medicina do Trabalho, tal como prevenção de incêndio nas áreas da 
Fundação CECIERJ;  
 

5.1.18. Exercer controle no que se refere à assiduidade e à pontualidade de seus 
empregados;  
 

5.1.19. Manter a disciplina entre os seus funcionários;  
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5.1.20. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 
atendimento dos seus funcionários acidentados ou com mal súbito, por meio de seus 
encarregados;  
 

5.1.21. Fornecer obrigatoriamente cesta natalina e cesta básica ou vale 
compras/alimentação aos seus empregados envolvidos na prestação dos serviços; 
 

5.1.22. Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de fornecimento de benefícios e 
encargos;  
 

5.1.23. Preservar e manter o Contratante à margem de todas as reivindicações, queixas e 
representações de quaisquer naturezas, referente aos serviços, responsabilizando-se 
expressamente pelos encargos trabalhistas e previdenciários;  
 

5.1.24. Responder por qualquer dano causado por seus empregados ao patrimônio da 
Fundação CECIERJ, ou de terceiros, ainda que em caso de omissão involuntária, devendo 
ser adotadas, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, as providências necessárias 
ao ressarcimento;  
 

5.1.25. Responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelas eventuais perdas e extravios de 
seus materiais e equipamentos no decorrer da execução dos serviços.  
 

5.2 – da execução dos serviços:  
5.2.1. A Contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelo serviço objeto do 
contrato, nos termos da legislação vigente;  
 
5.2.2. Executar o serviço objeto do contrato, utilizando as instalações, equipamentos, 
móveis, entre outros, das Unidades Escolares; 
 

5.2.3. Responsabilizar-se pelos entupimentos causados na rede de esgotos, vinculados à 
prestação do serviço, realizando reparos imediatos, às suas expensas;  
 

5.2.4. Garantir que as dependências vinculadas à execução do serviço sejam de uso 
exclusivo para atender o objeto do contrato;  
 

5.2.5. Manter o padrão de qualidade e uniformidade da refeição e do serviço, 
independentemente das escalas de serviços adotadas;  
 

5.2.6. Submeter-se às normas de segurança da Unidade Escolar, em especial quanto ao 
acesso às suas dependências; 
 

5.2.7. Permitir o acesso de pessoas externas ao serviço, somente com a autorização 
expressa do diretor escolar e acompanhamento por responsável da Contratada;  
 

5.2.8. Elaborar Manual de Normas de Boas Práticas de Elaboração de Alimentos e 
Prestação de Serviços, de acordo com a Portaria nº 1.428/93, do Ministério da Saúde que 
aprova o “Regulamento Técnico para Inspeção Sanitária de Alimentos”, as “Diretrizes para 
o Estabelecimento de Boas Práticas de Produção e de Prestação de Serviços na Área de 
Alimentos” e o “Regulamento Técnico para o Estabelecimento de Padrão de Identidade e 
Qualidade (PIQ’s) para Serviços e Produtos na Área de Alimentos”, adequando-o à 
execução do serviço da Unidade objeto do contrato;  
 



                                   

36/75 
 

5.2.9. Estabelecer controle de qualidade em todas as etapas e processos de 
operacionalização do serviço, através do método A.P.P.C.C. (Avaliação dos Perigos em 
Pontos Críticos de Controle);  
 

5.2.10. Manter a área de guarda de gêneros e produtos alimentícios (despensa e 
refrigeradores) em condições adequadas, com base nas normas técnicas sanitárias 
vigentes;  
 

5.2.11. Realizar o pré-preparo dos alimentos, observando os critérios de higienização, 
ressaltando que vegetais crus e frutas devem sofrer processo de desinfecção com solução 
clorada, de acordo com as normas vigentes; 

5.2.12. Prevenir a ocorrência de contaminação cruzada entre os diversos alimentos durante 
o pré-preparo e preparo final;  
 

5.2.13. Realizar a manipulação dos alimentos prontos, somente com utensílios e/ou mãos 
protegidas com luvas descartáveis, ressaltando que o uso de luvas não implica na 
eliminação do processo de higienização e assepsia das mãos;  
 

5.2.14. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, as 
refeições fornecidas em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
má execução do serviço;  
 
5.2.15. Manter os utensílios, equipamentos e os locais de preparação dos alimentos, 
rigorosamente higienizados, antes e após a sua utilização, com uso de produtos 
registrados no Ministério da Saúde;  
 

5.2.16. Proceder a higienização e desinfecção de pisos, ralos, paredes, janelas, inclusive 
área externa (local de recebimento de gêneros e de materiais), das dependências 
vinculadas ao serviço, observadas as normas sanitárias vigentes e boas práticas;  
 

5.2.17. Proceder a higienização dos refeitórios (mesas, bancos), inclusive com o 
recolhimento de restos alimentares e de descartáveis, se houver, acondicionando-os de 
forma adequada, e encaminhando-os ao local determinado pelo diretor escolar; 
 

5.2.18. Recolher diariamente e quantas vezes se fizerem necessárias, resíduos alimentares 
das dependências utilizadas, acondicionando-os devidamente e encaminhando-os até local 
determinado pelo diretor escolar, observada a legislação ambiental;  
 

5.2.19. Implantar, para o controle integrado de pragas, procedimentos de prevenção de 
insetos e roedores;  
 

5.2.20. Cumprir e fazer cumprir pelos seus empregados, o regulamento interno da Unidade 
Escolar, referente às normas de segurança, quando houver;  
 

5.2.21. Observar as regras de boa técnica e de segurança, quanto aos equipamentos e 
utensílios de uso na cozinha, bem como os de uso nas mesas, mantendo rigoroso controle, 
de forma a garantir que não seja possível sua utilização para outros fins;  
 

5.2.22. Obedecer na execução e desenvolvimento das atividades, as determinações da Lei 
Federal nº 6.514, de 22/12/77, regulamentada pela Portaria nº 3.214, de 08/06/78, do 
Ministério do Trabalho, e suas alterações, além de normas e procedimentos internos da 
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Fundação CECIERJ, relativos à engenharia de segurança, medicina e meio ambiente de 
trabalho, que sejam aplicáveis à execução específica da atividade; 
 

5.2.23. Apresentar cópia, quando solicitada, dos Programas de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional – P.C.M.S.O. e de Prevenção dos Riscos Ambientais – P.P.R.A., contendo, no 
mínimo os itens constantes das normas  
 
regulamentadoras nºs. 7 e 9, respectivamente, da Portaria nº 3.214, de 08/06/78, do 
Ministério do Trabalho e Previdência Social, conforme determina a Lei Federal nº 6.514, de 
22/12/77;  
 

5.2.24. Assumir total e exclusiva responsabilidade por qualquer ônus ou encargos 
relacionados com seus empregados, na prestação do serviço objeto do contrato, sejam 
eles decorrentes da legislação trabalhista, social, previdenciária e/ou ambiental, incluídas 
as indenizações por acidentes, moléstias ou outras de natureza profissional e/ou 
ocupacional;  
 

5.2.25. Manter planejamento de esquemas alternativos de trabalho e planos de 
contingência para situações emergenciais, tais como: falta d’água, energia elétrica, vapor, 
quebra de equipamentos, greves e outros, assegurando a manutenção dos serviços objeto 
do contrato;  
 

5.2.26. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e 
qualificação na fase de licitação;  
 

5.2.27. Reconhecer que é a única e exclusiva responsável por danos ou prejuízos que vier 
a causar à Fundação CECIERJ, coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, em decorrência 
da execução do objeto, ou danos advindos de qualquer comportamento de seus 
empregados em serviço, correndo às suas expensas, sem quaisquer ônus para a 
Fundação CECIERJ, ressarcimento ou indenizações que tais danos ou prejuízos possam 
causar; 
 

5.2.28. Emitir a fatura/nota fiscal, de acordo com o estabelecido em contrato, considerando 
os serviços efetivamente prestados;  
 

5.2.29. A fiscalização e o controle do serviço pela Fundação CECIERJ não exonera nem 
diminui a completa responsabilidade da Contratada por qualquer inobservância ou omissão 
na prestação do serviço objeto do contrato; 
 

5.2.30. Dar ciência imediata e por escrito ao diretor escolar quanto a qualquer 
anormalidade verificada na execução dos serviços;  
 

5.2.31. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às 
reclamações de seus serviços, sanando-as no menor tempo possível;  
 

5.2.32. Executar os serviços respeitando os horários de aula e de recreio, bem como de 
atividades extraclasses, de modo que não interfiram no bom andamento da rotina de 
funcionamento da escola, conforme estipulado pelo diretor escolar;  
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5.2.33. Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte dos seus 
empregados, sem repasse de qualquer ônus à Fundação CECIERJ, para que não haja 
interrupção dos serviços prestados;  
 

5.2.34. Permitir e colaborar com a fiscalização dos serviços pelos diretores escolares, que 
mensalmente emitirão relatório sobre a qualidade dos  
 
serviços prestados, indicando os cálculos para obtenção dos valores a serem faturados;  
 

5.2.35. Implantar, imediatamente após o recebimento de autorização para o início dos 
serviços, a ações necessárias à sua prestação, que deverá ocorrer em no máximo 15 
(quinze) dias, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a 
impossibilite de iniciar os serviços conforme o estabelecido neste Termo de Referência;  
 

5.2.36. A Contratada deverá fornecer um endereço eletrônico, número de telefone ou fax 
pelo o qual o Gerente de Contrato da Fundação CECIERJ tenha condições de encaminhar 
as demandas ao preposto da Contratada; 
 
5.2.37. Manter em perfeitas condições de uso as dependências e equipamentos vinculados 
à execução do serviço, responsabilizando-se por eventuais extravios ou quebras;  
 

5.2.38. Os equipamentos e utensílios, pertencentes à Unidade Escolar, e disponibilizados à 
Contratada, deverão, ao término do contrato, ser devolvidos em condições de uso;  
 

5.2.39. Observar conduta adequada na utilização dos utensílios e dos equipamentos 
disponibilizados para a prestação dos serviços, objetivando correta higienização dos 
utensílios e das instalações objeto da prestação de serviços;  
 

5.2.40. A Contratada, para uso exclusivo de seus empregados, manterá nas dependências 
da Fundação CECIERJ um estojo de primeiro socorros contendo, no mínimo, os seguintes 
materiais: gaze 10 x 15 cm; rolo de esparadrapo 12 mm x 4,5 m; algodão hidrófilo; 
Polvidine tópico; tintura PVPI, solução alcoólica; soro fisiológico; Rifocina spray; curativos 
auto-adesivos; AAS (ácido acetil salicílico) comprimidos 500 mg; Dipirona (sódica) gotas ou 
Paracetamol 500 mg; tesoura média; atadura de crepom 10 cm; Andolba aerosol; 
termômetro clínico; e pomada para queimadura;  
 

5.2.41. Todo o suporte logístico e qualquer outro inerente à prestação dos serviços objeto 
deste termo são de responsabilidade exclusiva da Contratada. 

 

5.3 – do Manual de Boas Práticas para o Serviço de Alimentação Escolar:  
5.3.1. A Contratada deverá elaborar e implementar Manual de Boas Práticas para o Serviço 
de Alimentação Escolar, desenvolvido de acordo com a Resolução RDC n° 216, de 15 de 
setembro de 2004, do Ministério da Saúde, e Portaria SMS G nº 1210/2006, e observando 
o Manual de Orientações Técnicas do Programa Estadual de Alimentação Escolar, 
comprometendo-se, por meio de declaração a ser entregue no ato da assinatura do 
contrato, a apresentá-lo em até trinta (30) dias do início da vigência do contrato, conforme 
modelo em anexo (I-K);  
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5.3.1.1 O referido manual deverá ser submetido à aprovação da equipe técnica de 
Alimentação Escolar da Contratante, podendo esta requerer modificações quando 
necessárias;  
 

5.3.2. A Contratada deverá manter em cada Unidade Escolar, no mínimo, uma versão 
impressa e atualizada do Manual de Boas Práticas para o Serviço de Alimentação Escolar. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
Constituem obrigações da CONTRATANTE : 
Para a execução do serviço, objeto do contrato, a Fundação CECIERJ obrigar-se-á:  
6.1 Indicar Gestores para acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços, objeto 
do contrato;  
 
6.2 Disponibilizar à Contratada as dependências e equipamentos existentes para execução do 
serviço objeto do contrato;  
 

6.3 Arcar com as despesas de consumo de água e energia elétrica das dependências 
colocadas à disposição da Contratada.  
 

6.4 Efetuar o controle de qualidade dos serviços prestados, mediante formulários de avaliação 
destinados para esse fim;  
 

6.5 Fornecer à Contratada, se solicitado, “Formulário de Ocorrências para Manutenção”;  
 

6.6 Receber da Contratada as comunicações registradas no “Formulário de Ocorrências”, 
devidamente preenchido e assinado, encaminhando-o aos setores competentes para as 
providências cabíveis;  
 

6.7 Facilitar, por todos seus meios, o exercício das funções da Contratada, dando-lhe acesso 
às suas instalações;  
 

6.8 Prestar informações e esclarecimentos que eventualmente venham a serem solicitados 
pela Contratada e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham de executar; 
  
6.9 Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas 
aplicando-se os devidos fatores de desconto, conforme relatório de avaliação da qualidade 
dos serviços prestados. 
 
6.10 Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, 
pertinentes à execução do presente serviço; 
 

6.11 Exercer a fiscalização do serviço; 
 

6.12 Disponibilizar instalações sanitárias; 
 

6.13 Disponibilizar vestiários com armários guarda-roupa. 
 
7 – FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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7.1 A fiscalização da CONTRATANTE terá livre acesso aos locais de trabalho da mão-de-obra 
da CONTRATADA; 
 
7.2 A fiscalização da CONTRATANTE não permitirá que a mão-de-obra execute tarefas em 
desacordo com as preestabelecidas. 
 
8 – FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
 
8.1 Não obstante a Contratada ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 
serviços, à Fundação CECIERJ é reservado o direito de, sem de qualquer forma restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços, 
diretamente ou por representantes designados, podendo para isso:  
 

8.1.1 Fiscalizar e supervisionar todas as atividades previstas para a prestação do serviço, 
realizando avaliações periódicas; 
 
8.1.2 Solicitar, nos prazos previstos, toda a documentação legal referente à prestação do 
serviço;  
 

8.1.3 Acompanhar, diariamente, a quantidade e qualidade das refeições efetivamente 
servidas;  
 

8.1.4 Comunicar por escrito à Contratada, qualquer falha ou deficiência do serviço, exigindo 
a imediata correção;  
 

8.1.5 Exercer a fiscalização da preparação e da distribuição, de modo a assegurar a 
execução do serviço contratado, verificando o cumprimento dos horários estabelecidos, a 
compatibilidade com o cardápio estabelecido, bem como, o fornecimento e a aceitação das 
refeições, registrando eventuais ocorrências;  
 

8.1.6 Aprovar as faturas de prestação de serviço, bem como efetuar os pagamentos dos 
serviços efetivamente fornecidos;  
 

8.1.7 A fiscalização do serviço pela Fundação CECIERJ não exclui nem diminui a completa 
responsabilidade da Contratada por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas do 
contrato;  
 

8.1.8 Aplicar as penalidades previstas no contrato e/ou na legislação vigente nos casos de 
descumprimento contratual;  
 

8.1.9 Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da 
Contratada que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar sua 
fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 
 

8.1.10 Solicitar aos supervisores/encarregados da Contratada o reparo/ correção de 
eventual imperfeição na execução dos serviços; 
  

8.1.11 Examinar as Carteiras Profissionais dos prestadores de serviços, para comprovar o 
registro de função profissional;  
 

8.1.12 Proceder a avaliação dos serviços segundo comandos do Formulário de Avaliação 
da Qualidade dos Serviços de Preparo e Distribuição de Refeições, adendo, de pleno 
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conhecimento das partes, para o acompanhamento do desenvolvimento dos trabalhos, 
medição dos níveis de qualidade e correção de rumos;  
 

8.1.13 Executar mensalmente a medição dos serviços efetivamente prestados, 
descontando o equivalente aos não realizados bem como aqueles não aprovados por 
inconformidade aos padrões estabelecidos, desde que por motivos imputáveis à 
Contratada, sem prejuízo das demais sanções disciplinadas em contrato;  
 

8.1.14 Encaminhar à Contratada os Formulários mensais de Qualidade dos Serviços de 
Preparo e Distribuição de Refeições, para conhecimento da avaliação e do fator de 
desconto a ser efetuado no valor a ser faturado pelos serviços prestados. 

 
9 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 
9.1 Especificamente para os efeitos da qualificação técnica do licitante, prevista no artigo 30 
da Lei Federal no 8.666/93, deverão ser solicitados:  
Artigo 30, inciso II:  

a) Atestado(s) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome do 
licitante, que comprovem aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação do 
pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, bem 
como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos.  

 
9.2. Registro ou inscrição da pessoa jurídica no Conselho Regional de Nutricionistas – CRN, 
comprovado através de Certidão de Registro de Quitação (CRQ), em nome do licitante, no 
Conselho Regional de Nutricionistas – CRN, com validade na data de apresentação das 
propostas; 
 
9.3. A proponente deverá comprovar que possui em seu quadro permanente responsável 
técnico regularmente registrado no Conselho Regional de Nutricionistas – CRN.  

9.3.1 A comprovação referida poderá ser efetuada por: vínculo empregatício – através da 
carteira de trabalho; sócio – por meio do ato constitutivo da empresa ou, se prestador de 
serviços – por meio do devido contrato de prestação de serviços. 

 
10 – EFETIVO E QUANTIDADE DE POSTOS 
 
O efetivo a ser contratado é de 27 (vinte e sete) merendeiras e a quantidade de Unidades 
Escolares a serem cobertos é de 27 (vinte e sete). 
 
11 – PROPOSTA DE PREÇO 
 
11.1 A CONTRATADA deverá fornecer juntamente a Proposta de Preço, Planilha de Custos 
e Formação de Preços com os valores homem/hora (h/h) para a função de Merendeira e 
Quadro de Horário/Turnos considerando todas as legislações pertinentes para tal contratação. 
 
11.2 Para apuração do preço proposto deve ser considerado o lucro, além de todos os 
custos dos serviços, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas 
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e previdenciárias, vale-transporte, vale-alimentação, provisões previstas, seguros e taxas, 
bem como quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução do objeto ora licitado. 
 
12 – DO PRAZO 
 
12.1 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos, 
contados a partir de 01/11/2016, podendo ser prorrogado por igual e sucessivo período, no 
limite de 60 (sessenta) meses nos termos e condições permitidos pela legislação vigente, 
desde que as partes se manifestem com antecedência de 3 (três) meses do término do prazo 
do contrato; 
  
12.2 Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços 
mantenham-se vantajosos para a Fundação CECIERJ e consistentes com o mercado, 
conforme pesquisa a ser realizada à época; 
  
12.3 O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no art.57, II, 
da lei nº 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA seja comprovadamente mais 
vantajosa para a CONTRATANTE. 
 
13 – HORÁRIOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
13.1. Para a execução dos serviços de preparo e distribuição de refeições, deverão ser 
observados os horários das refeições em cada Unidade Escolar; 
  
13.2. Os horários de execução dos serviços para cada Unidade Escolar devem ser definidos 
de forma a atender às necessidades do serviço em função das especificidades requeridas 
para cada escolar, sendo co-responsabilidade do diretor escolar e da Contratada; 
  
13.3. O horário de execução dos serviços não excederá o período compreendido entre as seis 
horas da manhã e as vinte e duas horas.  
 
14 – CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 
14.1 A Contratada não poderá transferir o presente contrato, no todo ou em parte;  
 
14.2 É facultado aos proponentes a visita técnica aos locais onde serão executados o objeto 
da Licitação, desde que previamente agendado com o diretor escolar ou responsável pela 
administração predial, com o propósito da confecção da proposta;  
 
14.2.1 As visitas técnicas referidas deverão ser previamente agendadas com o diretor escolar, 
por intermédio da Coordenação da REDE CEJA. 
 
14.3 Os quantitativos dispostos no item 3 poderão sofrer alterações em virtude de mudanças 
nas características das Unidades Escolares, devendo os mesmos serem revistos antes da 
contratação;  
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14.4 O quantitativo de dias a serem contratados deverá respeitar as especificidades de cada 
Unidade Escolar, tais como funcionamentos aos sábados e/ou domingos;  
 
14.5 A critério da Contratante poderão ser acrescidas unidades educacionais não 
relacionadas no item 3, em estrita observância ao limite previsto no § 1° do artigo 65 da Lei 
Federal n° 8666/93. 
 
14.6 O preço total proposto deverá considerar a consecução do objeto do presente serviço, 
englobando todos os custos diretos e indiretos incidentes. 
 
14.7 Antes de apresentar sua proposta, a empresa deverá analisar, consultar as especificações e realizar a 
vistoria nos locais em que serão prestados os serviços, agendando antecipadamente com os diretores das 
Unidades Escolares, executando todos os levantamentos, de modo a não incorrer em omissões, que jamais 
poderão ser alegadas ao fornecimento em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços ou alteração 
da data de execução de serviço. 
 
14.8 Locais para Visita Técnica: 
 

 Unidades Escolares Endereço / Telefone 

1 CEJA ARRAIAL DO CABO 
Travessa José Pinto de Macedo, s/n - 

Prainha - Arraial do Cabo 

Telefone: (22) 2622-7454 

2 CEJA COPACABANA 
Rua Belford Roxo, 433 - Copacabana – Rio 

de Janeiro 

Telefone: (21) 2334-7330 

3 
CEJA DOUTOR OSVALDO DA 

CUNHA FONSECA 
Rua Araújo Leite, 265 - Centro – Valença 

Telefone: (24) 2452-8577 

 

 

 Unidades Escolares Endereço / Telefone 

4 CEJA DUQUE DE CAXIAS 
Rua Bento Amaral, s/n - Centro – 

Duque de Caxias 

Telefone: (21) 2771-1975 

5 
CEJA ESMERALDA DA COSTA 

PORTO 

Rua Leni Pereira Melo, nº 55 - Centro – 

Rio das Ostras 

Telefone: (22) 2771-4975 

6 CEJA ILHA DO GOVERNADOR 

Rua Sargento João Lopes, 315 - Ilha do 

Governador - Jardim Carioca - Rio de 

Janeiro / RJ 

Telefone: (21) 2334-6483/(21) 2332-

7789 

7 CEJA ITABORAI 
Rodovia Amaral Peixoto, Km 24 - 

Manilha – Rio de Janeiro 

Telefone: (21) 3638-3268 

8 CEJA ITAGUAÍ 
Rua Elvira Ciuffo Cicarino s/n - Vila 

Margarida - Itaguaí 

Telefone: (21) 3781-2078 

9 CEJA JOSÉ CARLOS BRANDÃO Praça Argentina, 20 - Fundos – São 
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MONTEIRO Cristóvão – Rio de Janeiro 

Telefone: (21) 2332-4765 

10 CEJA MADUREIRA 
Av. Ministro Edgar Romero, 491 - 

Madureira – Rio de Janeiro 
Telefone: (21) 2333-9836 

11 CEJA NITEROI 
Av. Ernani do Amaral Peixoto, 707, 

Anexo - Centro - Niterói 

Telefone: (21) 3601-2502 

12 
CEJA OTHON BARROSO DE 

CARVALHO 

Avenida Agenor Caldas, 442 - Imbetiba 

– Macaé 

Telefone: (22) 2791-4156 

13 CEJA PAULO FREIRE 
Rua 222,122 - Conforto – Volta 

Redonda 

Telefone: (24) 3347-7388 

14 CEJA PEDRO AMERICO DA SILVA 
Rua Adir Vahia de Abreu, 216 - Centro 

- Cordeiro 

Telefone: (22) 2551-1457 

15 CEJA PETRÓPOLIS 
Avenida Ipiranga, 494 - Centro - 

Petrópolis  

Telefone: (24) 2291-1804 

16 
CEJA PROFESSOR CORDELINO 

TEIXEIRA PAULO 

Rua 12 de outubro, s/n - Estação – São 

Pedro da Aldeia 

Telefone: (22) 2627-2834 

17 
CEJA PROFESSOR DARY 

FERREIRA PINTO DE OLIVEIRA 

Rua Robert Lang, 162 – Vila Barbará – 

Barra Mansa 

Telefone: (24) 3326-0167 

18 
CEJA PROFESSOR JAIR NATALINO 
ESPÍNDOLA TRAVASSOS 

Rua Coronel Carvalho, nº 230 – Angra 

dos Reis 

Telefone: (24) 3365-4940 

 

 Unidades Escolares Endereço / Telefone 

19 
CEJA PROFESSORA IVANY DE 
OLIVEIRA CHAVES 

Av. Tenente Coronel Adalberto 

Mendes, 1920 - Vila Santa Isabel – 

Resende 

Telefone: (24) 3381-0601 

20 CEJA PROFESSORA ROSA SOARES 
Rua Paulo, s/n - Centro – Mesquita 

Telefone: (21) 3765-3024 

21 CEJA SAO GONCALO 
Rua Lúcio Thomé Feteira – Vila Lage – 

São Gonçalo 

Telefone: (21) 2725-9025 

22 CEJA SENAI 
Avenida 28 de Setembro, 109 – Vila 

Isabel – Rio de Janeiro 

Telefone: (21) 2334-2100 

23 CEJA SENAI PACIÊNCIA 
Estrada Santa Eugênia, s/n - Paciência -

Rio de Janeiro 

Telefone: (21) 2333-6838 

24 CEJA TRÊS RIOS Rua Iglesias Lopes, 870 - Cantagalo - 
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Três Rios 

Telefone: (24) 2255-6237 

25 
CEJA TRÊS RIOS / ENGENHEIRO 

PAULO DE FRONTIN 

Estrada RJ 127, s/n - Ramalho – 

Engenheiro Paulo de Frontin 
Telefone: (24) 2463-2542 

26 CEJA PETRÓPOLIS / PIABETÁ 
Rua Brasil, 153 - Piabetá - Magé 
Telefone: (21) 2739-9371 

27 CEJA SENAI PACIÊNCIA - BANGU 
Rua Silva Cardoso, 349 – Bangu – Rio 

de Janeiro 

Telefone: (21) 3463-8090 

 
15 - ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO – ANEXO I  

Em consonância com o art. 1º da Resolução SEPLAG 843 de 28/12/2012, que disciplina o 
Acordo de Níveis de Serviço a serem utilizadas nas contratações efetuadas pelos Órgãos e 
Entidades da Administração Pública Direta, Autarquias e Fundações Estaduais, com base no 
art. 4º do Decreto nº 41.203, de 03/03/2008. 

Devendo ser considerado o estabelecimento dos níveis mínimos de serviço a serem 
prestados pelos contratados, através da utilização de indicadores que permitam a 
mensuração dos resultados, preferencialmente pela utilização de ferramentas informatizadas, 
que possibilitem à Administração verificar se os resultados contratados foram realizados nas 
quantidades e qualidades exigidas, e assim adequar o pagamento aos resultados 
efetivamente obtidos. 
Tal aferição ocorrerá por ação de fiscalização, que será realizada com base nos ACORDOS 
DE NÍVEIS DE SERVIÇOS – ANS. 
 
Desta forma, o não cumprimento das obrigações contratuais, assim como a NÃO obtenção de 
avaliação mensal em níveis inferiores ao estabelecido no ANS acarretará a CONTRATADA 
aplicação das SANÇÕES abaixo: 
 
16. SANÇÕES 
 
16.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, a CONTRATADA ficará 
sujeita, no caso de inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, assim considerado 
pela Administração, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia 
e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
 
16.1.1. Advertência; 
16.1.2. Multas de: 
 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso no início 
da execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e 
a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
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b) 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, 
por período superior ao previsto na alínea “a”, ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 
 
c) 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida; 
 
d) Além dessas, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/1993, serão aplicadas 
multas, conforme as infrações cometidas e o grau respectivo, indicados nas tabelas 04 e 05 a 
seguir, limitadas a 30% do valor mensal do contrato: 
 

Tabela 4: Percentual de multas de acordo com infraç ões  
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 0,2% do valor mensal do Contrato 
2 0,4% do valor mensal do Contrato 
3 0,8% do valor mensal do Contrato 
4 1,0% do valor mensal do Contrato 
5 1,5% do valor mensal do Contrato 
6 3% do valor mensal do Contrato 

 
 
Tabela 5: Infração 
 
ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 
1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

dano físico, lesão corporal ou conseqüência letais; 
6 Por 

ocorrência 
2 Suspender ou interromper, total ou parcial, salvo 

motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais; 

6 Por dia e por 
unidade de 
Atendimento 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar 
os serviços contratados; 

4 Por 
ocorrência 

4 Retirar da Contratante qualquer equipamentos ou 
materiais de consumo, previstos em contrato, sem 
autorização prévia do responsável 

4 Por item e 
por 
ocorrência 

5 Manter em estoque produtos de limpeza fora das 
especificações previstas no TR sem a autorização 
formal do CONTRATANTE; 

4 Por item e 
por dia 

6 Diluir produto concentrado na proporção diferenciada 
daquela indicada pelo fabricante; 

3 Por item e 
por dia 

7 Diluir os produtos de limpeza e conservação que já 
vem pronto para consumo 

3 Por item e 
por dia 

8 Permitir a presença de empregado não uniformizado 
ou com uniforme manchado, sujo, mal apresentado 
e/ou sem crachá; 

2 Por 
empregado 
e por 
ocorrência 
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ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 
9 Recusar-se a executar serviços determinados pela 

fiscalização previstos em contrato; 
2 Por serviço e 

por dia 
10 Retirar funcionários ou encarregados do serviço 

durante o expediente, sem a anuência prévia do 
CONTRATANTE. 

5 Por 
empregado 
e por dia 

Para os itens a seguir, deixar de:  
11 Colocar à disposição do CONTRATANTE os 

equipamentos relacionados no Termo de Referência 
em perfeitas condições de uso; 

4 Por item e 
por dia 

12 Prestar manutenção aos equipamentos, e de zelar 
pelas instalações utilizadas da Contratante 

3 Por item e 
por dia 

13 Manter em estoque material de consumo 
discriminado no Termo de Referência para consumo 
diário; 

2 Por item e 
por dia 

14 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seus funcionários; 

1 Por 
funcionário e 
por dia 

15 Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador 

2 Por 
ocorrência 

16 Substituir empregado que se conduza de modo 
inconveniente dentro do prazo estabelecido em 
contrato; 

2 Por 
funcionário e 
por dia 

17 Entregar os salários e os contracheques, vales-
transporte e/ou vales refeição nas datas avençadas 

5 Por 
funcionário e 
por dia 

18 Efetuar a reposição de funcionários faltosos; 2 Por 
funcionário e 
por dia 

19 Fornecer EPI’s (Equipamentos de Proteção 
Individual) aos seus empregados e de impor 
penalidades àqueles que se negarem a usá-los; 

4 Por 
empregado 
e por 
ocorrência 

20 Fornecer 03 (três) uniformes para cada categoria, 
semestralmente; 

2 Por 
funcionário e 
por dia 

21 Cumprir os itens do contrato e seus anexos não 
previstos nesta tabela de multas; 

2 Por item e 
por 
ocorrência 

22 Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus 
anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pela fiscalização; 

3 Por item e 
por 
ocorrência 

23 Apresentar garantia contratual 4 Por dia 
24 Executar os serviços em níveis abaixo do 

estabelecido no ANS 
4 Por 

ocorrência 
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16.1.3 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
 
16.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na condição anterior. 
 
16.1.5 - As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de 
advertência, suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Fundação CECIERJ e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, descontando-a do pagamento a ser efetuado. 
 

ANEXO I  

ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO ANS 

Com amparo no art. 1º da Resolução SEPLAG Nº 843, DE 28/12/2012, que disciplina o 
Acordo de Níveis de Serviço a serem utilizadas nas contratações efetuadas pelos Órgãos e 
Entidades da Administração Pública Direta, Autarquias e Fundações Estaduais, com base no 
art. 4º do Decreto nº 41.203, de 03/03/2008. 

Devendo ser considerado o estabelecimento dos níveis mínimos de serviço a serem 
prestados pelos contratados, através da utilização de indicadores que permitam a 
mensuração dos resultados, preferencialmente pela utilização de ferramentas informatizadas, 
que possibilitem à Administração verificar se os resultados contratados foram realizados nas 
quantidades e qualidades exigidas, e assim adequar o pagamento aos resultados 
efetivamente obtidos. 
 
A produtividade da mão-de-obra a ser utilizada na Prestação do Serviço objeto da Licitação, 
será mensurada, levando-se em consideração as demandas setoriais para o perfeito 
desempenho das metas a serem cumpridas, e as intercorrências serão registradas no 
relatório eletrônico de ocorrências e, no livro de registro de ocorrência, que serão 
instrumentos de apresentação obrigatória da fiscalização do contrato, mensalmente  para 
avaliação da conformidade do serviço prestado com base na Metodologia de Avaliação da 
Qualidade e Aceite dos Serviços, firmado entre as partes, baseando-se em indicadores e 
metas. 

 
A qualidade e o aceite dos serviços executados passarão pela avaliação, por parte da 

fiscalização do contrato, por meio de instrumentos de controle que compreendam a 
mensuração, entre outros, dos seguintes aspectos: 
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a) os resultados alcançados, com a verificação dos critérios definidos para os serviços, 
de acordo com a Metodologia estabelecida em contrato, em conformidade com o Acordo de 
Níveis de Serviço - ANS, Anexo I deste Termo de Referência;  

 
b) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;  
 
c) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; 
 
d) as adequações nos pagamentos pelo não atendimento das metas estabelecidas; 
 
A fiscalização do contrato poderá para fins de realização da verificação mencionada no 

parágrafo anterior, utilizar-se de quaisquer instrumentos previstos no presente Termo e no 
Edital de Licitação, inclusive seus anexos, ou na legislação.  

 
A análise dos resultados destas avaliações pela Contratante poderá resultar em 

penalidades caso a Contratada não cumpra com os seus compromissos de qualidade e 
pontualidade no atendimento das demandas, conforme estabelecido pelos indicadores.  

A presente metodologia deverá ser considerada e entendida pela Contratada como um 
compromisso de qualidade que estará assumindo junto à Contratante. 

 
O nível de mensuração será fundamentado em cumprimento de prazos, entendidos 

como a capacidade da Contratada de conclusão de um serviço dentro do prazo acordado 
junto à Contratante.  

 
A Metodologia tratará das metas de tempo de atendimento, de acordo com a 

expectativa da Administração com relação aos resultados esperados na execução dos 
serviços. Os indicadores serão aferidos pela Contratante conforme tabela abaixo:  

 
 

Prazos de Atendimento e Conclusão dos Serviços 
 

FUNÇÃO: MERENDEIRA 

 

INDICADOR 

Atender ao especificado no item 4 do Termo de Referência 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

 

FINALIDADE 

 

 

Manter o ambiente adequadamente organizado, limpo e 
salubre. 
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META A CUMPRIR 

 

 

8 horas de trabalho 

 

 

Desempenho 
Qualidade 
Resultado 
Capacidade 
Manutenção e conservação 
da limpeza nos locais  
constantes do Termo de 
Referência.  

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO 
Relatórios com estatística mensal, constando projeções 
dos níveis de demanda atendida e as freqüências de 
atendimento. 

FORMA DE 

ACOMPANHAMENTO 

Supervisão de um servidor  

PERIODICIDADE Diária 

FORMA DE AFERIÇÃO 

Cada tarefa será verificada e valorada individualmente, 
seguindo os indicadores de serviço:  
- Cumprimento de requisitos de qualidade. 
- Execução das tarefas em tempo hábil. 
- Precisão na área trabalhada 
- Progresso dos Trabalhos. 
Metas dos índices de valoração dos indicadores acima: 
 (   )100%       (   )90%       (   )80%    (   )70% 

MONITORAMENTO / 

FISCALIZAÇÃO 

Relatórios de Níveis de serviços 

CONTRATANTE/CONTRATADA 

Base de Informações 
Cumprimento dos requisitos 
de qualidade e progresso 
dos trabalhos. 

SANÇÕES 

Nos casos de inexecução total ou parcial, do objeto deste 
contrato e juntamente com avaliação mensal e sendo 
alcançado o índice de satisfação igual ou inferior a 70% de 
desempenho, será aplicado as sanções previstas no item 
16 do Termo de Referência.  
 

OBSERVAÇÕES 
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ANEXO 2 

 
         
 
 
 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL  
 PROPOSTA DETALHE              

Licitação por Pregão Eletrônico n.º 22/2016. 
A realizar-se em 19/10/2016 às 09h15min (hora de Br asília) 

Requisição PES n.º 0071/2016 

Processo n.º E-26/004/2517A/2015                              FOLHA: 01/01  

 
A firma ao lado mencionado propõe fornecer ao Estado do Rio de Janeiro, 

pelos preços abaixo assinalados, obedecendo rigorosamente  

as condições estipuladas constante do Edital n.º 22/2016. 

CARIMBO DA EMPRESA – CNPJ 

 
 

 
ITEM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PREPARO E DISTRIBUIÇÃO 

DE REFEIÇÕES EM AMBIENTE ESCOLAR 
UNID. QUANT. MARCA 

OFERECIDA 
PREÇO COM ICMS 

(R$) 
PREÇO SEM ICMS 

(R$) 
Unit. Total Unit. Total 

 
 
 
 

1 

SERVICOS DE FORNECIMENTO DE REFEICOES 
PREPARADAS, LANCHES E SIMILARES,DESCRIÇÃO: 
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTACAO DE SERVICOS DE PREPARO E DISTRIBUICAO 
DE REFEICOES PREPARADAS, LANCHES E SIMILARES 
Código do Item: 0672.002.0005 (ID - 88192) 
Observação:  O serviço deverá ser prestado conforme  
descrito no termo de referência. 

mês 12       
 

 

                  
 
 

      
 

Valor 
total 

 
IMPORTA A PRESENTE PROPOSTA NO VALOR GLOBAL DE 

(POR EXTENSO):       
  

               
Valor 
global  

 

 
Dados Bancários: 
Banco: BRADESCO 

Agência:       

Conta Corrente:       

  

     

OBSERVAÇÕES 

1ª- A PROPOSTA DETALHE deverá ser datilografada, se m emendas e 
rasuras; conter os preços em algarismos e por exten so, por unidade, já 
incluídas a s despesas de fretes, impostos federais ou estaduai s  e  
descontos  especiais; ser datada e assinada pelo ge rente ou 
procurador.  
 
2ª- O Proponente se obrigará, mediante devolução da  Proposta Detalhe 
cumprir os termos nela contidos.  
 
3ª- As três  primeiras vias  da PROPOSTA DETALHE de verão ser 
devolvidas a este ÓRGÃO, em envelope fechado, com a  possível 
urgência.  
 
4ª - A licitação mediante PROPOSTA DETALHE poderá a nulada no todo, 
ou em parte, de conformidade com a legislação vigen te. 

 
Prazo de execução: 12 (doze) meses  a partir de   /  /2016, desde que posterior à 
data de publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial, valendo a data 
da publicação do extrato como termo inicial de vigê ncia, caso posterior à data 
convencionada nesta cláusula.   
Validade da Proposta: 60 dias úteis (preços válidos  por sessenta dias) 
 
 
Local de execução: Conforme Termo de Referência (An exo 1). 
 
Declaramos inteira submissão ao presente termo e  l egislação vigente. 
 

Em,    de       de 2016. 
 

Assinatura Firma Proponente 
 

CNPJ:       Inscrição Estadual:       
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVA ÇÃO 

FUNDAÇÃO CECIERJ 
 

ANEXO 3 

                     

CONTRATO N° __/2016 DE PRESTAÇÃO DE  
SERVIÇOS DE PREPARO E DISTRIBUIÇÃO DE 
REFEIÇÕES EM AMBIENTE ESCOLAR QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO CENTRO DE 
CIÊNCIAS E EDUCAÇÃO SUPERIOR À DISTÂNCIA 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – FUNDAÇÃO 
CECIERJ E A PESSOA JURÍDICA 
_______________. 

 
A FUNDAÇÃO CENTRO DE CIÊNCIAS E EDUCAÇÃO SUPERIOR A DISTÂNCIA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, estabelecida nesta cidade, na Rua da Glória 178 - 9º andar - 
Glória/RJ (CEP: 20241-180), inscrita no CNPJ sob o nº 35854884/0001-26, doravante 
denominada CONTRATANTE, representado neste ato pelo seu Diretor de Administração e 
Finanças, Sr. Emerson Couto de Aguiar, brasileiro, casado, domiciliado nesta cidade, Carteira 
de Identidade nº 22730-7, expedida pelo CORECON/RJ, inscrita no CPF/MF sob o nº 
025.585.687-36, e a Pessoa Jurídica................................, situada na ..............., ..................., 
nesta cidade, CEP:.................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, Inscrição Estadual nº 
......................, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada, legalmente, neste 
ato pelo ......................., ................(nacionalidade), ................(estado civil), domiciliado nesta 
cidade, Carteira de Identidade nº .................., expedida pelo ............., inscrito no CPF/MF sob 
o nº .............., e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato de 
prestação de serviços de preparo e distribuição de refeições em ambiente escolar com 
fundamento no processo administrativo nº E-26/004/2517/2015, que se regerá pelas normas 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, pela Lei Estadual nº 287, de 04 de 
dezembro de 1979 e Decretos nºs 3.149, de 28 de abril de 1980 e 42.301, de 12 de fevereiro 
de 2010, do instrumento convocatório, aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita 
e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
O presente CONTRATO tem por objeto a prestação de serviços de preparo e distribuição de 
refeições em ambiente escolar para atender às necessidades da Fundação CECIERJ, na 
forma especificada no Termo de Referência e na Proposta Detalhe nº 22/2016, de que trata o 
Edital de Pregão Eletrônico nº 22/2016, da qual a CONTRATADA sagrou-se vencedora. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O objeto será executado segundo o regime de execução indireta de 
empreitada por preço global. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA:  DO PRAZO 
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O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de 01/11/2016, 
desde que posterior à data de publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial, 
valendo a data da publicação do extrato como termo inicial de vigência, caso posterior à data 
convencionada nesta cláusula.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  - O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite 
previsto no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA  seja mais 
vantajosa para o CONTRATANTE .     
 
PARÁGRAFO SEGUNDO -  Na hipótese de prorrogação contratual, a CONTRATADA  deverá 
demonstrar, mediante declaração, como condição para a assinatura de termo aditivo de 
prorrogação do contrato de prestação de serviços com fornecimento de mão de obra, que 
proceda à reserva de 10% (dez por cento) das vagas para pessoas portadoras de deficiência 
física, conforme determina o artigo 1º. do Decreto nº 36.414/04.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA:  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
Além das obrigações previstas no Termo de Referência, anexo a este instrumento, a 
CONTRATANTE deverá, ainda: 
 
CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 
contrato; 
b) Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, 
pertinentes à execução do presente contrato; 
c) Exercer a fiscalização do contrato; 
d) Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas no edital e 
no contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA:  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA : 

 
Além das obrigações previstas no Termo de Referência, anexo a este instrumento, a 
CONTRATADA deverá, ainda: 
 
CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, 
ainda, com estrita observância do instrumento convocatório, do Termo de Referência, da 
Proposta de Preços e da legislação vigente; 
 
b) prestar o serviço no endereço constante da Proposta Detalhe; 
 
c) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis 
de trabalho; 
 
d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 
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e) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 
providências cabíveis; 
 
f) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação 
aplicável; 
 
g) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e as suas 
expensas, bens ou prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais 
inadequados ou desconformes com as especificações; 
 
h) observado o disposto no art. 68 da Lei nº 8.666/93, designar e manter preposto, no local do 
serviço, que deverá se reportar diretamente ao Fiscal do contrato, para acompanhar e se 
responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar 
da atuação da equipe técnica disponibilizada para os serviços; 
 
i) elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, 
relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato 
relevante sobre a execução do objeto contratual; 
 
j) manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e 
necessários à execução do objeto do contrato; 
 
l) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação; 
 
m) cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar seu 
adimplemento, na forma da cláusula oitava (DA RESPONSABILIDADE); 
 
n) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 
CONTRATANTE , aos usuários ou terceiros. 
 
o) registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA); órgãos 
ambientais (LP, LI, LO), EIA/RIMA, estudo de impacto ambiental; MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E DESEMPREGO (DRT’s). 
 
p) A empresa deverá atender ao disposto art. 1º da Lei nº 7.258/2016 onde os contratos 
firmados com órgão, entidade ou poder do Estado do Rio de Janeiro, objetivando a realização 
de obras ou a prestação de serviços, será obrigatório o preenchimento de 2% (dois por cento) 
a 5% (cinco por cento) dos postos de trabalho com pessoas portadoras de deficiência ou 
necessidades especiais, respeitando o contido no Art. 7º, XXXI, da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA QUINTA:  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias, para o corrente exercício de 2016, assim classificadas: 
 
Natureza das Despesas: 3390.39 
Fonte de Recurso: 100 
Programa de Trabalho: 4046.12.366.0371.8347 
Nota de Empenho: 2016NE........... 
 
PARÁGRAFO ÚNICO:  As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta 
das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada 
exercício. 
 
CLÁUSULA SEXTA:  VALOR DO CONTRATO 

Dá-se a este contrato valor total de R$ _________ (___________________). 

 
CLÁUSULA SÉTIMA:  DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 
O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos 
termos do instrumento convocatório, do cronograma de execução do contrato especificado 
pelo Termo de Referência (Anexo 1) e da legislação vigente, respondendo o inadimplente 
pelas consequências da inexecução total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO : A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 
comissão constituída de 3 (três) membros designados pelo Ordenador de Despesas, conforme 
ato de nomeação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO:  O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas 
forem ao do pagamento, na seguinte forma: 
 
a) provisoriamente, após parecer circunstanciado da comissão a que se refere o parágrafo 

primeiro, que deverá ser elaborado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a entrega 
do serviço; 

b) definitivamente, mediante parecer circunstanciado da comissão a que se refere o 
parágrafo primeiro, após decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, para observação e vistoria 
que comprove o exato cumprimento das obrigações contratuais. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO:  A comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob pena de ser 
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade 
superior, em 10 (dez) dias, para ratificação. 
 
PARÁGRAFO QUARTO : A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 
condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela 
fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, 
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esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao 
desempenho de suas atividades. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do 
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter 
fiscalização própria.  
 
CLÁUSULA OITAVA:  DA RESPONSABILIDADE 
 
A CONTRATADA é responsável por danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa  
 
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por 
órgão da Administração. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO:  A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, 
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e 
comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, 
exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO:  A CONTRATADA será obrigada a apresentar, mensalmente, em 
relação aos empregados vinculados ao contrato, prova de que: 
 
a) está pagando as verbas salariais, incluídas as horas extras devidas e outras verbas que, 
em razão da percepção com habitualidade, devam integrar os salários; ou a repartição das 
cotas, em se tratando de cooperativas, até o quinto dia útil de cada mês seguinte ao 
vencimento ou na forma estabelecida no Estatuto, no último caso; 
 
b) estar em dia com o vale-transporte e o auxílio-alimentação de seus empregados;  
 
c) anotou as Carteiras de Trabalho e Previdência Social; e 
 
d) encontra-se em dia com os recolhimentos dos tributos, contribuições e encargos.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO:  A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou 
Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, 
as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 
8.212, de 1991, da comprovação de regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes 
sobre a atividade objeto deste contrato e do Certificado de Regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), assim como a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos prazos de validade.   
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PARÁGRAFO QUARTO:  A ausência da apresentação dos documentos mencionados no 
PARÁGRAFO SEGUNDO e TERCEIRO ensejará a imediata expedição de notificação à 
CONTRATADA, assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstração do 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e para a apresentação de defesa, 
no mesmo prazo, para eventual aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de 
descumprimento total ou parcial destas obrigações no prazo assinalado. 
  
PARÁGRAFO QUINTO: Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será 
rescindido. 
 
PARÁGRAFO SEXTO: No caso do parágrafo quinto, será expedida notificação à 
CONTRATADA para apresentar prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para dar início 
ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de 1 (um) ano. 
 
CLÁUSULA NONA : CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ ________ 
(_______________), em 12 (doze) parcelas, no valor de R$ ___________ (____________), 
cada uma delas, sendo efetuadas mensal, sucessivamente e diretamente na conta corrente nº 
________, agência _____, de titularidade da CONTRATADA, junto ao Banco BRADESCO. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO : No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade 
que não possua agência do Banco BRADESCO ou caso verificada pelo CONTRATANTE a 
impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa do Banco BRADESCO, 
abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito 
mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira, cujo número e agência 
deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato. Nesse caso, eventuais 
ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela 
CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  - O pagamento somente será autorizado após a declaração de 
recebimento da execução do objeto, mediante atestação, na forma do art. 90, §3º da Lei nº 
287/79. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO:  A CONTRATADA deverá encaminhar a nota fiscal para 
pagamento a Fundação CECIERJ (Divisão de Serviços Gerais), sito à Rua da Glória 178 - 9º 
andar - Glória/RJ (CEP: 20241-180), acompanhada de comprovante de recolhimento mensal 
do FGTS e INSS, bem como comprovante de atendimento aos encargos previstos no 
parágrafo segundo da cláusula oitava, todos relativos à mão de obra empregada no contrato.  
 
PARÁGRAFO QUARTO:  Satisfeitas as obrigações previstas nos parágrafos segundo e 
terceiro, o prazo para pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
final do período de adimplemento de cada parcela.  
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PARÁGRAFO QUINTO: Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a 
entrega do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s).  
 
PARÁGRAFO SEXTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por 
culpa da CONTRATADA , o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua 
contagem a partir da data da respectiva reapresentação. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que 
não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA , sofrerão a incidência de atualização 
financeira pelo IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) e juros moratórios de 
0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste 
edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 
 
PARÁGRAFO OITAVO:  Tratando-se de mão de obra alocada exclusivamente no contrato, 
decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data do orçamento a que essa proposta se referir, 
assim entendido o acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, vigente à época da 
apresentação da proposta de licitação, poderá a CONTRATADA fazer jus ao reajuste do valor 
contratual referente aos custos decorrentes de mão de obra, se estes estiverem vinculados às 
datas-bases dos referidos instrumentos, aplicando-se o índice que tiver sido homologado, 
quando for o caso, na forma do que dispõe o art. 40, XI, da Lei n.º 8.666/93 e os arts. 2º e 3º 
da Lei n.º 10.192, de 14.02.2001. 
 
PARÁGRAFO NONO:  A anualidade dos reajustes será sempre contada a partir da data do 
fato gerador que deu ensejo ao último reajuste.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO: Os reajustes serão precedidos de requerimento da CONTRATADA, 
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação 
da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo 
que fundamenta o reajuste.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO:  É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de 
benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quanto se tornarem obrigatórios por força 
de instrumento legal, sentença normativa, acordo, convenção coletiva ou dissídio.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO:  Na ausência de lei federal, acordo, convenção ou 
dissídio coletivo de trabalho, o reajuste contratual poderá derivar de lei estadual que fixe novo 
piso salarial para a categoria, nos moldes da Lei Complementar nº 103/2000.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO:  O preço dos demais insumos poderá ser reajustado 
após 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta, de acordo com o IPCA (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), que deverá retratar a variação efetiva dos 
insumos utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do que dispõe o art. 40, XI, 
da Lei n.º 8.666/93 e os arts. 2º e 3º da Lei n.º 10.192, de 14.02.2001.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-
e, consoante o Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, com a redação conferida pelo 
Protocolo ICMS 85, de 9 de julho de 2010, e caso seu estabelecimento estiver localizado no 
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Estado do Rio de Janeiro deverá observar a forma prescrita no § 1º, alíneas a, b, c e d, do art. 
2º da Resolução SER 047/2003. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA : DA GARANTIA 
 
A CONTRATADA devera apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias, 
contados da data de assinatura deste instrumento, comprovante de prestação da garantia da 
ordem de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade 
prevista pelo §1º, art. 56 da Lei nº 8.666/93, a ser restituída após sua execução satisfatória. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO : A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, 
salvo após sua liberação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO : Caso o valor do contrato, seja alterado, de acordo com o art. 65 
da Lei Federal n.º 8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 72 (setenta e 
duas) horas, para que seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO : Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados 
da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob 
pena de rescisão administrativa do contrato. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: O levantamento da garantia contratual por parte da CONTRATADA, 
respeitadas as disposições legais, dependerá de requerimento da interessada, acompanhado 
do documento de recibo correspondente. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: Para a liberação da garantia, deverá ser demonstrado o 
cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas relativas à mão de obra empregada no 
contrato. 
 
PARÁGRAFO SEXTO: O CONTRATANTE  poderá reter a garantia prestada, pelo prazo de 
até 03 (três) meses após o encerramento da vigência do contrato, liberando-a mediante a 
comprovação, pela CONTRATADA , do pagamento das verbas rescisórias devidas aos 
empregados vinculados ao contrato ou do reaproveitamento dos empregados em outra 
atividade da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses 
previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, mediante termo aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA : DA RESCISÃO  
 

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE , pela 
inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e 
condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à 
CONTRATADA  direito a indenizações de qualquer espécie. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório e a 
prévia e ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da 
prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em 
Diário Oficial. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções 
cabíveis, o Estado poderá: a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à 
CONTRATADA e cobrar as importâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar da 
CONTRATADA multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado dos 
serviços não executados e; c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da 
multa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA : DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 
PENALIDADES 
 
A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou 
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser 
graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:  
 
a) advertência; 
 
b) multa administrativa;  
 
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública; 
 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO:  A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a 
natureza e a gravidade da falta cometida.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a 
gravidade da falta cometida também deverão ser considerados para a sua fixação.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A imposição das penalidades é de competência exclusiva do 
órgão licitante, devendo ser aplicada pela autoridade competente, na forma abaixo descrita:  
 
a) a advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do caput, serão impostas pelo 
Ordenador de Despesa, na forma do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80;  
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b) a suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, prevista na alínea c, do caput, será imposta pelo Ordenador de 
Despesa, na forma do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80, devendo ser submetida à 
apreciação do Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação. 
 
c) a aplicação da sanção prevista na alínea d, do caput, é de competência exclusiva do 
Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação. 
 
PARÁGRAFO QUARTO:  A multa administrativa, prevista na alínea b, do caput:  
 
a) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de 
acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 
 
b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;  
 
c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas 
e danos das infrações cometidas;  
 
d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração; 
 
e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 
inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato ou do empenho, conforme preceitua o artigo 87 do Decreto Estadual n.º 3.149/80.  
 
PARÁGRAFO QUINTO: Dentre outras hipóteses, a pena de advertência será aplicada à 
CONTRATADA quando não apresentada a documentação exigida nos parágrafos segundo e 
terceiro da cláusula oitava, no prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o que configura a 
mora.  
 
PARÁGRAFO SEXTO: A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração Pública, prevista na alínea c, do caput:  
 
a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 
 
b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido;  
 
c) será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de 
descumprimento total ou parcial do objeto, configurando inadimplemento, na forma prevista no 
parágrafo quinto, da cláusula oitava.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública, prevista na alínea d, do caput, perdurará pelo tempo em que os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
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autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração Pública pelos prejuízos causados. 
 
PARÁGRAFO OITAVO: A reabilitação referida pelo parágrafo oitavo poderá ser requerida 
após 2 (dois) anos de sua aplicação.  
 
PARÁGRAFO NONO: O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais 
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o 
prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não 
atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de 
rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções 
administrativas. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO: Se o valor das multas previstas na alínea b, do caput, e no parágrafo 
décimo, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da 
garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 
judicialmente.   
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de 
rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A aplicação de qualquer sanção será antecedida de 
intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais 
pertinentes para a aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende 
imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa 
prévia. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o 
local para a apresentação da defesa.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, b e c, do 
caput, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d . 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não 
da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a 
demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  
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PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem 
penalizados com as sanções de suspensão temporária da participação em licitação e 
impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer  
Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedidos 
de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro enquanto perdurarem 
os efeitos da respectiva penalidade. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: As penalidades serão registradas pelo CONTRATANTE no 
Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: Após o registro mencionado no parágrafo acima, deverá ser 
remetido para a Coordenadoria de Cadastros da Subsecretaria de Recursos Logísticos da 
SEPLAG o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das 
penalidades citadas nas alíneas c e d do caput, de modo a possibilitar a formalização da 
extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do 
Estado do Rio de Janeiro.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA : DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 
 
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive 
as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando 
superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da 
CONTRATANTE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO:  Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para 
haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeito ao pagamento, além do principal do 
débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor da ação, dos juros de 
mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes 
fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:   DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a 
não ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante 
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Estado do Rio 
de Janeiro. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO:  O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações 
do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no 
instrumento convocatório e legislação específica.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO : Mediante despacho específico e devidamente motivado, poderá a 
Administração consentir na cessão do contrato, desde que esta convenha ao interesse 
público e o cessionário atenda as exigências previstas no edital da licitação na forma do 
disposto no artigo 75 do Decreto nº 3.149/1980, nos seguintes casos: 
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I - quando ocorrerem os motivos de rescisão contratual previstos nos incisos I a IV e VIII a XII 
do art. 83 do Decreto nº 3.149/1980. 
II – quando tiver sido dispensada a licitação ou esta houver sido realizada pelas modalidades 
de convite ou tomada de preços. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO : Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na 
quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-CONTRATADA perante a 
CONTRATANTE . 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA : EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 
 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da 
CONTRATADA, a impossibilidade, perante a CONTRATANTE, de opor, 
administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção 
unilateral do serviço. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO:  É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XIV, da 
Lei nº 8.666/93, pela CONTRATADA, sem prévia autorização judicial.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:  CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 
 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, no prazo de 20 (vinte) dias, 
no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, correndo os encargos por conta da 
CONTRATANTE, devendo ser encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado, para 
conhecimento, cópia autenticada do contrato até o quinto dia útil seguinte ao da sua 
assinatura. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO:  O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, 
partes, objeto, prazo, valor, número do empenho, fundamento legal do ato e nº. do processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA:  DO FORO DE ELEIÇÃO 
 

Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital, para dirimir qualquer 
litígio decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
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E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste 
contrato, firmam as partes o presente instrumento em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, 
depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 
 

 

Rio de Janeiro,       de                            de  2016. 

 

 

___________________________________________________ 

FUNDAÇÃO CECIERJ 

 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 

 

 

TESTEMUNHAS: 
1) Nome:  2) Nome:  
Ass.:  Ass.:  
Identidade:  Identidade:  
C.P.F.  C.P.F.  
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ANEXO 4 

 
DECLARAÇÃO (MODELO) 

 
DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO  

AO INCISO V, DO ART. 27, DA LEI Nº 8.666/93 
(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

 
 
Local e data 
À/Ao  
Comissão de Licitação ou Pregoeiro  
a/c Sr.                
Presidente da Comissão ou Pregoeiro 
Ref. Pregão Eletrônico nº 22/2016 
 
 
 

              (Entidade)      , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço 
completo)           , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) ___________,  
inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador da cédula de identidade nº ____, expedida por 
_____________, DECLARA , sob as penas da Lei, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, em 
conformidade com o previsto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não possui em 
seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos 14 (quatorze) anos. 
 
______________________________ 
ENTIDADE 
nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)  
 
 
 
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ) 
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ANEXO 5 

 
DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO  

AO DECRETO ESTADUAL Nº 33.925, DE 18.09.2003 
 (Estabelece critérios específicos para licitações realizadas por  

Órgãos e Entidades da Administração Pública Estadual)  
(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

 
Local e data 
À/Ao  
Comissão de Licitação ou Pregoeiro  
a/c Sr.                
Presidente da Comissão ou Pregoeiro 
Ref. Pregão Eletrônico nº 22/2016 
 

              (Entidade)      , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço 
completo)           , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) ___________,  
inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de identidade nº _______,  DECLARA , 
para fins do disposto no Decreto do Estado do Rio de Janeiro nº 33.925, de 18.09.2003, que dispõe, 
em seus quadros, o percentual mínimo de empregados beneficiários da Previdência Social reabilitados 
ou com pessoas portadora de deficiência habilitadas, na proporção de ___%, na medida em que 
atualmente conta com ____ (___________) empregados.   
 
 ______________________________ 
ENTIDADE 
nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)  
 
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ) 
 
 
 
Observação: caso possua menos de cem empregados, a declaração deverá ser apresentada na 
seguinte forma  

 
(Entidade)      , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço completo)           , neste 
ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) ___________,  inscrito(a) no CPF sob o nº 

_______, portador(a) da cédula de identidade nº _______,  DECLARA , para fins do disposto no 
Decreto do Estado do Rio de Janeiro nº 33.925, de 18.09.2003, que dispõe, em seus quadros menos 

de 100 empregados, de modo que não se submete ao regime neste estabelecido. 
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ANEXO 6 

 
DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PO RTE, EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL E COOPERATIVAS ENQUADRADAS NO ART. 34, D A LEI Nº 11.488, DE 2007 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 
 
 
Local e data 
À/Ao  
Comissão de Licitação ou Pregoeiro  
a/c Sr.                
Presidente da Comissão ou Pregoeiro 
Ref. Pregão Eletrônico nº 22/2016 
 
 
              (Entidade)      , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço completo)           
, neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) ___________,  inscrito(a) no CPF 
sob o nº _______, portador(a) da cédula de identidade nº _______, DECLARA  que é microempresa, 
empresa de pequeno porte, empresário individual ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, cumprindo, assim, os requisitos legais para tal qualificação, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, e que não possui quaisquer dos impedimentos da referida norma, estando 
apta a exercer o direito de tratamento privilegiado na forma prevista pela legislação em vigor.  
 
______________________________ 
ENTIDADE 
nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)  
 
 
 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ)
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ANEXO 7 

 
 

DECLARAÇÃO (MODELO) 
 
 
Ref. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2016 
 
 
A empresa .........................................................................................................., inscrita  no 
CNPJ sob o nº....................................................., por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr. (a)........................................................................................... portador (a) da Carteira 
de Identidade nº.................................................... e do 
CPF...........................................DECLARA, para fins do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e do inciso V do art. 10 do Decreto Estadual nº 31.864, de 
16 de setembro de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 
edital. 
 
 

.................................................................................. 
(data) 

 
 

........................................................................................................... 
(representante legal) 

 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa e 
deverá ser assinada pelo seu representante legal. 
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ANEXO 8 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA PARA ATENDIMENTO AO 
DECRETO ESTADUAL Nº 43.150, de 24.08.11 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 
 
Local e data 
À/Ao  
Comissão de Licitação ou Pregoeiro  
a/c Sr.                
Presidente da Comissão ou Pregoeiro 
Ref. Pregão Eletrônico nº 22/2016 
 
              (Entidade)      , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço completo)           
, neste ato representada pelo seu representante legal, o(a)  Sr.(a) ___________,  inscrito(a) no CPF 
sob o nº _______, portador(a)  da cédula de identidade nº _______,  DECLARA, sob as penas da lei, 
em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  
 
a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa;  
 
b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou qualquer 
pessoa;  
 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar ou não da referida licitação;  
 
d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  
 
e) que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 
a, discutido com ou recebido do ÓRGÃO LICITANTE antes da abertura oficial das propostas e;  
 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la.  
 
______________________________ 
ENTIDADE 
nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)  
 
 
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ) 
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MODELO DE PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO 
 

ANEXO 9 
 

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2016 
 

Dados referentes a: Contratação para prestação de s erviços de preparo e distribuição 

de refeições em ambiente escolar 

 

   Descrição Valor Mensal  

 FUNÇÃO:     

    

R
E

M
U

N
E

R
A

Ç
Ã

O
 

1. Salário Base (ver Anexo 1)    

Periculosidade/Insalubridade    

Reserva Técnica    

Subtotal (01) 0,00  

      

E
N

C
A

R
G

O
S

 S
O

C
IA

IS
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

  
  

G
ru

po
 A

 

1. INSS    

2. SESI ou SESC    

3. SENAC/SENAI    

4. INCRA    

5. Salário Educação    

6. FGTS    

7. Seguro Acid. Trabalho/SAT/INSS    

8. SEBRAE    

SubTotal (02) 0,00  

      

G
ru

po
 B

 

Férias    

Auxílio Doença    

Licença Paternidade    

Faltas Legais    

Acidente de Trabalho    

Aviso Prévio    

13º Salário    

SubTotal (03) 0,00  
 

G
ru

po
 C

 Aviso Prévio Indenizado    

Indenização Adicional    

FGTS nas rescisões sem justa causa    

SubTotal (04) 0,00  

    

G
ru

po
 D

 

Incidência do Grupo "a" sobre o "b"    

SubTotal (05) 0,00  
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IN
S

U
M

O
S

 

Uniformes    

Vale-transporte     

Vale Refeição    

Assistência Médica    

Materiais / Equipamentos    

Treinamento / Reciclagem de Pessoal    

Seguro de Vida em Grupo    

Assistência Social Familiar Sindical    

Reserva Técnica    

SubTotal (06)  0,00  

    

D
E

M
A

IS
 

C
O

M
P

. DEMAIS COMP.    

Lucro    

SubTotal (07)  0,00  

    

T
R

IB
U

T
O

S
 E

 
IM

P
O

S
T

O
S

 (
1)

 

ISS    

IRPJ    

COFINS    

Contribuição Social (CSLL)    

PIS    

SubTotal (08) 0,00  

    

 
VALOR TOTAL / MÊS ( soma dos subtotais) 0,00 

 

    

 VALOR MENSAL R$  0,00  

 VALOR POR 12 MESES R$ 0,00  

OBS:  (1) - Os valores referentes a tributos e impostos deverão respeitar o regime de tributação da empresa e as respectivas 
alíquotas legalmente estabelecidas. 

 
.................................................................................. 

(data) 
.................................................................................. 

(representante legal) 
 
OBSERVAÇÃO 1: Esta Planilha deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa e deverá ser assinada pelo seu 
representante legal. 
 
OBSERVAÇÃO 2: Esta planilha é simplesmente o modelo para demonstração da composição de custos, portanto, cada 
empresa poderá apresentar a sua própria planilha. 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVA ÇÃO 

FUNDAÇÃO CECIERJ 
 
 

ANEXO 10  
 

PLANILHA ESTIMATIVA DE VALOR GLOBAL 

 

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2016 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBJETO VALOR GLOBAL  (R$) 

Prestação de serviços 
de preparo de refeições 

OBS.: Prestação de serviços de preparo e 
distribuição de refeições em ambiente 
escolar, conforme Termo de Referência 
(Anexo 1) e Proposta Detalhe (Anexo 2). 

1.314.001,44 
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ANEXO 11 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE  

(EM PAPEL TIMBRADO, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 
 
 
 
 
Local e data  
À/Ao  
Comissão de Licitação ou Pregoeiro  
a/c Sr.  
Presidente da Comissão ou Pregoeiro  
Ref. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2016 
 
 
_______(Entidade)_________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na 
(endereço completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
___________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de identidade nº 
____, expedida por _____________, DECLARA , sob as penas da Lei, que não foram 
aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em licitação, impedimento de 
contratar ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade 
da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal cujos efeitos ainda vigorem.  
 
 
 
______________________________  
ENTIDADE  
(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) com firmas 
reconhecidas)  
 
 
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado c/ 
CNPJ) 
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ANEXO 12 

 
DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

 
Ref. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2016 
 
 O Sr. .........................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº............................. 
e do CPF nº ........................................, DECLARA,  ter sido designado pela Empresa 
......................................................, inscrita  no CNPJ sob o nº  .................................. , para 
realizar vistoria as  dependências  do  imóvel  situado na (endereços constantes no Termo de 
Referência – Anexo 1 – item 14.8) com o objetivo de conhecer o local da execução da 
prestação de serviço previsto nesta licitação, no termos e condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos. 
 
A Empresa ........................................, inscrita  no CNPJ sob o nº  .................................., 
sediada ......................................,   neste ato representada pelo seu representante legal, Sr. 
.........................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº............................. e do 
CPF nº ........................................, DECLARA que por meio da vistoria realizada pela pessoa 
acima indicada, conheceu o local,  e que tem plena ciência das condições físicas do(s) 
imóvel(is) e/ou equipamentos relacionados a contratação, tendo sido esclarecidas todas as 
dúvidas, considerando-as atendidas e plenamente capacitada a elaborar a proposta, nos 
termos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  
 
 

.................................................................................. 
(data) 

 
 
 

........................................................................................................... 
(representante legal) 

 
 

 
 
OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa 
e deverá ser assinada pelo seu representante legal.  
 
 
  


